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SECRETARIAS DE ESTADO

Ao inspector geral das Obras Publicas que
o serviço de desinfecção das galerias das
aguas pluviaea pelo •gaz Clayton sorá feito,
do dia 21 a 26 do corrente, nos seguintes
pontos:

Dia 21, na rua do Ouvidor;
Dia 2, na rua do Rosario;
Dia 23, na rua Sete de Setembro;
Dia 24, continuação dessa rua;
Dia 25, na rua da Carioca;
Dia 26, na rua da Uruguayana.
Ao cõmmandante do corpo de bombeiros

as referidas desinfecç'ões.
—Solicitaram-se providências do director

geral da contabilidade para que seja dada
quitação ao Dr. Antonio Pacheco Leão, in-
spector do Serviço de Prophylaxia da Febra
Arnarella, da importancia do 186:364818,
que recebeu para effeetuar o pagamanto do
pessoal da mesma inspectoria, durante o
mez de julho ultimo.

—Remotterain-se:

Ao director do Hospital Paula Caralido,
para o3 devidos fias, o requerimento de
Francisco Cinelle, acompanhado da impor-
tancia. de 4500;

Ao director geral da contabilidade a re-
lação de contas na importancia de 5:224045,
proveniente do fornecimentos feitos ao Insti-
tuto Sorothera,pito Federal, duragte os me-
zoa do abril a junho unimos: • --aaa • •

— -

Requerimei'itos.despachados

Dia 19 do agosto do 1905
-

Francisco Alvea da Moita (2° districto)
Concedo 30 dias.

D. Rosa Gomes da Motta (9° districto). —
Concedo GO dias.

Joié de Oliveira (5° districto).—Concedo
60 dias.

Oliveira Gugo & Comp. (5° districto).a-
Concedo 30 dias.

Hermenegildo Julio de Sant'Anna. (8° di-
stricto).—Deferido.

D. Alice Lengruber (80 districto) —Con-
cedo 90 dias.

Jos,a do Barros Lima (8° districto).—Inde-
ferido.

Carlos A. Castello Branco (8° districto).—
Deferido, de accôrdo com a informação.
. Francisco José Radrigues (8° districto).—
Indeferido.

José Goulart Pereira (8° districto). —Con-
cedo GO dias.

D. Margarida da ConcciçãO Ascenção (8°
districto).—Deferido, de accordo com a in-
for mação.

RECTIFICAÇÃO

Despacho de 18 do corrente

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por actos de 19 do corrente, foram traria-
feridos os inspectores seceionaes Edgar Sam-
paio da 6° cireuinscripção urbana para a 5°
urbana, e desta para aquella Cicoro da Silv
Pereira.

Ministerio da Marinha •
Por portarias de 21 do corrente:
Foi promovido, por merecimento, no

corpo de officiaes inferiores da armada, a.
enfermeiro naval de 1° classe, 1 0 sargento,
o de 2,, classe, 2° sargento José Quirino do.
Nascimento;

Foram licenciados para residir fóra do
asylo, percebendo o soldo e o valor da.
ração, os seguintes invalidos, marinheiros
nacionaes : Basilio Ribeiro de Aquino, JoSde
Severino de Souza, Antonio Pedro de Alcan-
tara, Adelino Cardoso da Costa e Rodrigo
Pereira Carramillo, o primeiro no Estado do
Rio Grande do Sul, o segundo e o terceiro no
da Parahyba, o quarto no de Pernambuco e
o ultimo na do Maranhão.

Dia 19

Ao Ministerio da Fazenda foram solicitado3
os seguintes pagamentos:

De õ£ 37-10-0, ou 514151 ao cambio do
17 23/64, á . The Drazilian Contracts Corpo-
ration, fornecimentos á Estrada de Ferro
do Rio do Ouro, em julho ultimo (aviso
n. 2.510);

De £ 392-0-0, ou 5:419$549 ao mesma.
cambio, á mesma, idem á referida estrada, -
em julho ultimo (aviso n. 2.511).

"
Directoria Geral da Industria

Por portaria do 21 do corrente, forani
concedidos ao praticante da Repartição
Geral dos Telegrapaos Ludgero Rodrigues
Ferreira 90 dias do licença, com ordenado
integral, na forma do art. 446 do regu'a-
maito d., mesma repartição, para tratar dcl
sua saude, onde lhe convier.

Ministerio cla Justiça e Negócios
Interiores

Ezpsdiente de 19 de agosto de 1905'

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Accusaram-s3 os recebimentos;
Ao director do 2° districto sanitario mari-

thido do officio n. 193, de 12(10 corrente;
Ao inspoctor do sande dos portos do Es-

tado do Piauhya do officio n. 85, de 1 do
corrente;

Ao inspector de sande dos portos do Es-
tado do Maranhão do officio n. 108, de 1 do
corrente;

Ao inspector de sande dos portos do Es-•
tado do Ceará do officio n. 225, de 4 do
corrente;

Ao inspector de sande dos portos do Es-
tado do Rio Grande do Norte do officio
n. 252, de 5 do corroute.

—Communieou-se:
Ao inspactor de saude dos portos do Es-

tado do Rio Grande do Norte que já, se pro-
videnciou afim de lhe serem remettidos
duzentos certificados para as visitas sani-	 João Marques &
tarjas daquelle nortca	 A ÇOliCed0 30 dias.

Ministerio da Industna,Viaçáo e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente ded8 de agosto de 1905

Ao Ministerio da Fazenda foi solicitado O
pagamenio de £ 4.321-2-10, ou 59:794257
ao cambio do 17 11/324 Socidtd Anonyme de
Ar2ries d'Angleur, fornecimento á Estrada.
ta a'erro Central do Brazil,em julho ultimo
(aviso n. 2.509),

Comp. (7* districto).—
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Exnediente do dia 19 de agosto de 190"-j
4e,

Remetféu-se Directoria Geral dos Cor-
reios uma parte do Almanack de Gotha para
1906,atim de ser revista,corrigida e augmen-
Leda no que tocar ao serviço dos Correios, de
modo a poder ser devolvida o mais breve
poss ivel.

Identica recommendação foi feita á Di-
rectoria Geral dos Telegraphos, quanto á
parte relativa aos serviços a seu cargo.

Expediu-se officio ao director da Bibliothe-
ea Nacional consultando-o sobre o forneci-
mento de um exemplar da Flora Braziliensis,
de Martius, á Intendencia Municipal do'Li-
jrramento, Estado do Rio Grande do Sul.

—Remetteu-se ao director da Directoria
Geral de Estatistica, para que informo a
respeito, a tira do Almanah, de Gotta, para,
006 referente á estatistica da população e
superficie do Brazil, conforme o recensea-
mento de 1900, transmittida a este minis-
terio pelo das Relações Exteriores a pedido
.da legação allemã.

.Dia 21
Pediu-se ao Ministerio da Fazenda provi-

dencia para que seja sanada a falta de
numerario na Delegacia Fiscal do Thesouro
'Eo Rio Grande do Norte, afim de satisfazer

pagamento de vales no Correio daquelle
Estado,

—Informou-se ao Ministerio da Justiça e
'Negocies Interiores que a Administração
'aos Correios do Districto Federal e Estado
"do Rio de janeiro paga integralmente os
Vencimentos dos empregados em serviço no

I pry, excluidos os domingos, por não func-
cionar nesses dias o tribunal.

—Foram remettidas ao mesmo ministerio
ás 2" vias da conta apresentada pela em-
Preza arrendataria da Estrada de Ferro
Afinas e Rio, na importancia de 123$620,
proveniente de transportes effectuados e
passagens concedidas no mez de junho de
1904 por conta desse ministerio.

—Communicou-se ao Ministerio da Guerra
• que foi desligado do serviço em que se
aehava na Repartição Geral dos Tele-

•graphos o 20 tenente da arma de artilharia
•Alberto da Cunha Pita, conforme pedido
desse ministerio.

—Devolveu-se á Camara dos Deputados,
devidamente informado, o requerimento em
que o amanuense da Administração dos
Correios do Estado do Maranhão João Se-
bastião Rodrigues Nunes, pede um anno do
pcença, com vencimentos, para tratar-se.

Directoria Geral de Obras -e viaçâo
tt

Por aviso de 21 do corrente, sob n. 232,
transmittiram-se ao 1 0 Secretario da Camara
dos Deputados o requerimento o mais do-
éumentos em que o conferente do 3 a classe
a Estrada de Ferro Central do Brazil Sa-

muel Cesar Luiz Figueira pede um anno de
licença, com ordenado, ao Congresso Na-
cional, em prorogação á de seis mezes, que
lhe foi concedida por esto ministerio, para
tratamento de sua saudti. .

Expediente de 21 de agosto de 1905'
itemetteu-se :
Ao 1 0 Secretario da Camara dos Depu-

tados o requerimento em que o telegra-
phista de 3a classe da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil João Lopes Brazil solicita ao
Congresso Nacional um anno de licença, com

•ordenado, para tratar de sua surde em pro-
rogação á de igual tempo que obteve deste
ministerio.

Ao engenheiro-fiscal do Governo junto
Companhia Citsa Improvements o officio da
Prefeitura relativamente a necessidade de
gerem revistos os encanamentos da rua Frei

Caneca, antes de iniciados os trabalhos de
calçamento, para ser tomado em conside-
ração.	 -

—Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
providencias, no sentido de serem despacha-
dos livres de direita, na Alfandega desta Ca-
pital, trilhos e demais accessorios, vindos no
steamer inglez Huron, com destino á Estrada
de Forro Oeste do Minas.— Deu-se conheci-
mento da resolução supra, ao diretor da
referida estrada de ferro e remetteu-se-lhe
o conhecimento que acompanhou o oficio
n. 85, do 17 do corrente.

— Communicou-so ao engenheiro fiscal da
Companhia Cily Improvements ter sido ap-
provado o acto multando em 2:000$ a mesma
companhia, Dor falta de cumprimento de
clausula do respectivo contracto.

--
Ministerio da Industrie, Viação e Obras

Publicas—Directoria Geral de Obras e Via-
ção—N. 241— Rio de Janeiro, 21 de agosto
de 1905. -

Em aviso de 11 de julho findo o Ministerio
da Fazenda solicitou providencias no sen-
tido do serem, por essa estrada, entre-
gues a seus donos, mediante supprinaento
que requisitará ao The:ouro Nacional, as
quantias provenientes do depositos e cau-
ções effectuados naquela estrada, ces-
sando a pratica até agora, seguida de serem
taes importancias recebidas no mesmo the-
muro, ao qual, entretanto, continuará a
ser recebida, integralmente, a renda, da
estrada.

Saude e fraternidade -- Lauro Severiano
Müller.— Sr. director da Estrada de Ferro
Central do Brazil.—Deu-se conhecimento da
resolução acima ao Ministerio da Fazenda.

Requerimento despachado
Dia 21 de agosto de 1905

Arthur Macedo Cavalcanti e José Luiz
Macedo Cavalcanti Filho, offerecendo vender
á União, por 25:000$, terrenos e predios de
sua propriedade, no logar denominado
«Cava», nas proximidades da Estação de
José Bulhões.—Não convém a acquisição dos
bens offerecidos.

Ministerio da Fazenda
"Directo ria do Expediente do Thesouro

Federal
,EXPEDIENTE DO sn. MINISTRO

• Dia 2.1 de agosto de 1905

Sr. Ministro da Justiça e Negocies Inte-
riores:

N. 78—Para que possa ser expedido o ti-
tulo do venclmento de inactividade do ba-
charel Manoel Armindo Cordeiro Guaraná,
aposentado no cargo de juiz seccional no
Ceará por decreto de 10 de julho proximo
findo, como consta do aviso n. 2.384, de 17
de julho ultimo, torna-se necessario que
sejam exhibidas as certidões do tempo-de
serviço do mesmo funccionario e que a
junta medica que o inspeccionou, declare
expressamente estar elle invalido.

Sr. Ministro da Industrie, Viação e
Obras Publicas:

N. 187—Communico-vos, para os devidos
effeitos, que, para ser lavrada a escriptura
de compra da pedreira e terrenos perten-
centes á D. Anna de Mattos Silva o de que
trataes em aviso n. 1.053, de 8 de abril
proxirno findo, é necessario que seja exhi-
bida a prova do quitação do pagamento de
impostos estadua,es ou municipaes.

— Sr. Ministro da Guerra:
N. 68—Attendendo ataque solicitou a Al-

fandega do Rio Grande do Norte no officio

transmittido com o da Delegacia Fiscal no
mesmo Estado, n. 17, de 12 de julho ultimo,
rogo vos digneis de providenciar para que
áquella repartição seja fornecido o arma-
mento do que carece, constante cie inclusa
relação.

N. 69 — Tendo esse Ministerio declarado,
em aviso n. 221, de 19 de abril ultimo, não
poder fornecer as quantidades do armamento
requisitadas pelo inspector da Alfandega do
Santos, porque, dos artigos pedidos, a In-
tendencia da Guerra tem apenas em carga
74 fuzis Mannulicher, 33 revólvers Nagant,
as munições correspondentes e 107 cinturões,
rogo vos digneis providenciar para que sejam
fornecidas as quantidades do que dispõe
actualmente aquella repartição, devendo
opportunamente ser remettidas as que fal-
tarem para completar a alludida requi-
sição.

N. 70—Cabe-me reiterar a solicitação que
vos dirigi em aviso n.24, de 17 de março ul-
timo, relativamente á mudança do deposito
de generos de Domingos Barthe do porto do
Caremã, no rio Iguassa para o legar deno-
minado «Sol de Maio», no rio Paraná.

— Sr. Prefeito do Districto Federal
N. 23 — Devolvendo o incluso processo

transmittido com o vosso oficio n. 278, de
28 de junho ultimo, o relativo ao afora-
mento dos terrenos do marinhas e acere-
scidos, situados á praia da Gavea,pretendialoa
por D. Glyceria Bibiana Gevenois, commu-
nico-vos, para os devidos effeitos, não poder
este ministerio approvar a concessão reque-
rida, visto não se achar na escala legal a
planta dos alludidos terrenos amaexa ao
mesmo processo.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 122—Junto vos envio, para os fins con-

venientes, o decreto n. 5.594, de 15 do mes
proximo findo, abrindo ao Ministerio da Fa-
zenda o credito de 3:010$747, para occorrer
ao pagamente devido a Luiz Sampaio Mo.
reira, em virtude do sentença judiciaria.

— Sr. juiz de direito da 2s vara de oi.
phãos do District° Federal:
' N. 206—Em resposta ao officio de 5 de ju-
nho ultimo, em que solicitaes providencia*.
no sentido do ser aberto o credito de 429$
para pagamento á D. Angela da Cruz Tava.-
res e outros, de um emprestimo do cofre de
orpliãos, communico-vos, para os fins conve-
nientes, que este ministerio não pôde proce-
der nos termos da vigente lei orçamentaria.
sem que seja indicada a data do aludido em-
prestara° e fique provado ter sido a respe-
ctiva, importancia effectivamente recolhida -
aos cofres federaes.

— Sr. 1 0 Secretario da, Camara dos Depu-
tados:

N. 18—Satisfazendo a requisição constante
do vosso oficio n. 395, do 12 de dezembro do
anuo proximo passado, transmitto-vos as in-
clusas cópias da informação e dos pareceres
prestados a respeito do requerimento junto,
em que Salvador Ayres de Almeida Freitas,
conferente aposentado da Alfandega do Per-
nambuco, reclama contra á acto que o apo-
sentou.

—Sr. presidente da Associação, CORI-
mercial da Bahia

N. 7—Accuso o recebimento do exemplar
do relatorio dessa associação,enviado com o
oficio da sua directoria. n . 403, de 24 de
julho ultimo.

—Sr. governador do Estado de Pernam-
buco:

N. 17—Accusando recebido vosso officio
n. 707,de 27 do mez proximo findo, cabe-me
agradecer-vos a remessa que vos dignastes
fazer-me de dois exemplares da mensagem
enviada ao Congresso Legislativo desse Es
tado, por occa,sião da installação da 2 s sessãs
ordinaria da 2s legislatura.
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-Sr. aaoceralor Reccionat da Ripabliea
no a•	 .: • •	 •natico

N. a t t. aos lo a requisição constante
(10 VOSSO ()alui° do soe de no tio 11tirnj, re-
metto-vos, para os fins conviatioates, a al-
e:D.3a capa da, informado prostala polo Es-
tado-M itor do Exerci to, na riu dcocoatrareis
os oselorecimontos precisos il. ?lassa da lat-
zoaai Nacional no, acal) proposto, pelo te-
nuas rolam olo Carlos Soares.

-Srs. direat eus (ia Pena do Commercio
do Porto Alegro

N. 11-Ent rospala ao vosso officio n. 107,
de 10 de junho latimo, tratando da proposta
aprosontada pela Associação ilo g Entoa:gados
310 COM.DICrel0 dosa calada de arrenda-
mento do ()Miolo que alli está, construindo
para noite funecioaar a alaindeg,a, cab amo
communicar-vos, para 0.3 fins C011renimta,
que a proposta em que atio não pado ser
acceita por est s ministerio.

-sr. Feaacisa) Nicolao Barco), vico-pre-
ri:lente do consola() fiscal da Caixa Eco-
30m1 iea d é:Siai° do S. Piado

N. 3O-Accuse recebi lo y0390 oficio tio 22,
do DIOZ proximo liado, co araunicando-sne
Isaveraes assumido o exercido do cargo do
pises:ataste do conselho fiscal da Caixa Eco-
nionica desso latado e trzizondo ao ~beca
mon to deste min istorio O resultada do baaanç
a que, por deliberação do nassmo conselho,
nadastes proceder 113S C01.0S da atestou-
varia.

• EXPEDIENTE DO Slt. DIRECT0a

hiet 21 de «91310 de 1005

Sr. director geral da Imprensa Nacional:
N. 5:3-Conimunico-vos, para os fins coa-

'redutos, que o Sr. Ministro, por despacho
de 5 do coroaste, resolveu indarerir o ris-
gni:riria:ato enviado com o oficio n. 428, do
2.5 do de 1003, o em que o cholb ex-
t indo dessa repartição João Alves Pinheiro
do Carvalho pediu o abono de uma gratifi-
cação pelos serviços prestalos t commissão
de que so achava incumbido nesse estiado-
eiale110 o inspoctor do fazenda bacharel
Luiz Vossio

-Sr. diroctor da Receboloria do Rio do
Janeiro

N. 84-Communico-vos, para os fins con-
reale:aos, que o Sr. Ministro, tendo pre-
stada o recurso traosraittido com o vosso
oficio n. 53, de 17 de julho ultimo, o Mau-
psto por D. Elviro, Aagalta da ConcoiçÃo
do vasso ac:o, impo:ido-lhe a multa do 50a
por não ter communicado em teimo as al-
taraçaea que solha:rasa no valor .10CatiVO 03
pro liO3 do sua proprialade, silos a rua Des-
embaraador ns. 23, 25 e 29, nos exer-
cias de 19,)1 a 1O01, reoolvea, por despacho
do 2 do cerrente, prolariao e:n sessão do
Conselho de razoa Ia, o do oco:sato cola o pa-
recer deste, deixar do tomar conheci monto
do alindado recuo. por ter sido interposto
lani do praz ) determinado na § 1 0 do
art. 20 do decreto a. 5.141, do 27 de liOVC-
rOIVO tio 1004.

N. 85 - Communiro-vos, para os devidos
fins, quo o Sr. Miaistro, tootio prosento o
processo encaminhado ao Thesouro com o
vosso oficio it. 155', do 10 do novembro de
1902, roso:vett, por despacho do 5 do corren-
te, proa:aia° em sesaão do Coas slho de Fa-
zen4a,, o de accórdo com o »nascer deste,
negar provimento ao recorso 0.5 officio quo
litterpazestes do voss. doe bia 0,1 i tlgaado ti alio
o auto lavrado polo ageato fiscal Samoa(
Alvos tia Cruz Rios contra a Cooperativa
°pararia Carloc a por infracção do regula-
atoato dos impostos do consumo.

N. 80 - Em resposta ao y0:20 officio
o. 8, do l g do corronte, comua/deo-vos que
o documooto a tato o mesmo su rufara c ora
ios é devolvido fOi cariado a essa reparti-

-Sr. dirootor da Comaaahla Novo Lloyd
Brazileiro:

N. 31-Em resposta ao vosso oficio de 9
do junho ul ti trio, cabo-mo cotam o o ica avos,
piro 03 fins convenientes, haver o Sr. Mi-
nistro resolvilo, par dosplaho do 12 do 1112Z
proximo lia lo, maatsr a deliberação a qtto
se rolarem Seus canejos de 4 do abril, n. 0,
e 8 do junau tio correias: anuo, n. 14, por-
que 03 valores enviados pela Casa da Moeda
ris repartaçõe de Fazenda nos Esaidoi repre-
sentam dinaelro da nação, e. ponderar-vos a
convi:alinda de ;areai os volumes, CO1141110
toes valores, recebidos pelos COMalm dantes
de paramos cem a dovida antooedendia.

-Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 109-Declaro-vos, para o. devidos effoi-

tos, que o Sr. Ministro, por desovam do 10
do mez proximo findo, proferido eta 3,333:1.0
CollSell10 ite FaZeall. do accórdo com o pare-
cer do mesmo conselho, resolveu negar pro-
vimento aos r00arSOS ~amalhados com o
vosso officio li. 64, do 9,3 de abril ultim a e
interpostos pelos Bancos Auxiliar das Classes,
o Economia) da Bahia, e peats companhias
União Yeleral da Bahia, Afiança da Bahia,
Interesse Publico, Alcoolica. da Bahia o
Trum Ibad do Nrizareth, do V0330 acto ma-
tendo o do inspoctor da Alfanaeaa doso Es-
tido, que indeforin tas 9:3:13 reatterimonto;
pedindo permissão para pagarem som a
mula estabolecida, no dOCret0 n. 2.757, de
23 do dezombro tio 1897, o imposto sobre
divi den los distribuídos em 1903.

- Sr. deleaerio fiscal em Espirito Santo
N. 4) - Declaro-vos, para • Os devido.

effeltos, (lu: o Sr. Ministro, tendo presente
o peasoss.) transm I ttido com o vosso orneio
n. 48, deli) do julho ultimo, e em que recor-
reis da decisao pela qu t: man tia:otos o da cola
loctoria das rondas feleraes em S. Matheus,
(pio julgou im proceaen te o auto do infracção
do regulamento dos impostos do cousumo
lavrado pelo agonie (Iscai Abluiu dos Santos
Pojaros contra Joroaym) Franci,co Assenso
Duraens, estabolocido min dia cidade, re-
solveu, por despacho do 2 do corrente, pro-
ferido em s3Ssz:10 do Conselho do Papada, o
de acoôrdo com o par. ,cor desto,j algar nullo
o h:ferido procosso, por isso que, nos termo;
do art. 12, isaragraaao unico, do regula-
mento n. 3.6W, de 22 de maio do 1003, o auto
que rie serviu do base não podia ser tomado
em consideração.

N. 41 - Respontiondo a consulta feita era
vosso oficiou. 51, de 17 do julho Natalino
findo, declaro-vos, para 03 deVidOS elatatos,
e de acalialo com o despulo) do Sr. Mi-
nistro, do 11 do corrente moz, qu. s, desde
que vos rotioaas da s.:sdo da delegacia, a, vosso
coroo, embora para exercer attribuiçaes a
eiie inherentes, dereis passar o respo ;lavo
exercicio ao vosso substituto legal, Tio des-
empenhará todas as funcções do cargo, ent e
as (pules a de presidir a catcursos, e perce-
berá. pela verba -Eveatu tes - a dirásrença
de vende autos.

- Sr. 'delega to fiscal em Minas Gomes,'
N. 131 - Do accardo com o despacho do

Sr. Ministro, do 11 do corroate, incluso vos
devolvo o oficio encaminhado com o dessa
doksgacia n. 45, de 17 tio maio ultimo, e em
que o colleeaw das rendas federaes, do mu-
nicipio tio Piunhy, trata da nomeação de
Josa Stokier do Miranda para seu agente
auxiliar, afiai do que observeis a respeito o
que dispa o art. O* das itistracçaies de 21
de outubro de 1001.
-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 173 - COMMUiliCO-T09, para o devidos

efaatos, e de Accord() com o despacho do Sr,
notara, de 93 de junho ultimo, que o Tá-
bua/ de Contas, segundo declarou o respe-
ctivo presidente, em oficio n. 485, do 7 do
correate, julgou, em sessão de 4, idonoa e
sulleleate a fiança, no valor do 2:590$, pre-
atolo po: Jos,/ Pessoa do Quoiroz em moeda
correntio, para garantia da responsabilidade
tio Jo aS Carrilho de Amorim Garcia e dO
SeaS propostas no lugar e gerivão Marin()
da coRectoria das relias relemos no mu-
nicipio do S. Lourenço da Matta, nosso
Esta to.

N. 174- Communico-vos, para os devidas
eiTeitos, ela obodioncia ao despaclio do
Sr. Ministro, de 20 tio maio ultimo, que o
Tribunal de Contas, segundo declarou o res-
pectivo prosidoate, em oficio n. 452, de 20
de julho proximo findo, atapott idonea cs sufi-
ciente a fiança, no valor de 20* represen-
tada por unia caderneta da Caixa Economica,
com o deoosito de igual quantia, de pro-
prielide de Francisco Corras, do Mattos, o
pelo mesmo depositada para garantia de
soa respensabilidale e de seus peepostos no
togar de agonio arrecadador das rendas fe.
demos ne munidpio de Serinhaem, IICS30 Es-
talo.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 160- Em poema% ao T0330 officio

n. 25, do 20 de abril ultima, declaro-vos,
para os devidos ellaito s, que o Sr. Ministro,
por despacho de 13 do ma proximo lindo,
prorsrldo em seasão do Conselho do Fazenda,
do accardo Cola o parecer deste, resolveu
approvar as decisaos da Alfandega dessa
Capital sobre a classificação das mercado-
rias constantes das amostras do ns. 1, 2, 4,
5, 0, 8, 9, 10, 14 e 17, e mandar que as
d smais sejam a. sim classificadas: a da amos-
tra n. 3, conto-penes preparadas com pela)
-do art. 24, t ixa de 2z.,s por kilogranuna;
da de n. 7 como-lenços do setineta-
art. 410, taxa do 5$20) ; da de n. 11 como
-relainhas sobro papelão - (to art. 610
para a taxa do 4a c na o abatimento do
ao 04, ; da de n. 12 como- flvellas do aço
polidas da 2a parte do art. 741 para a taxa
co k ; da de n. 13 como- fitas de algodão
do aat. 430, para a taxa do 8$ ; da deu. 15,
com:- tecida de algodão tinto, êntrançado,
de base de 10x 10 fios-do art. 472, para a
taxa que lhe couber; o da do n. 16, cumu-
la reouvi, para bordar -do art. 435 e taxa
de Ga0O0.

.1••n•nn

Receba/orla do Rio de Janoiro

Requerimentos despachados

Dia 21 do agosto ao 1905

Lima SZ Comp.-aastro.giteae a quantia de
504000,

Dr. Antonio de Pealtui Assis Rezende.-
Senda a eseriptitat de dortraio o documento
lialat para ser. feita a • transforencia nesta
repartição, p trquo nella t que existe a troas-
cripçao (lu oonaecimanto alo transmisaão
não de carta de laSIIIII:140 que só interessa
ao doado, nada ha que deferir.

ção, Como tom sido ootros de natureza
alodial, para a cobrança do safo a que
porventara estiam' sujeito.

N. 87 - Communico-vos, para 09 fins coa-
vou juntes, que o Sr. Ministro, toada presente
o tascam transmittido com o vosso officio
n. 73, de 23 do março (113 1032 e interposto
por F. Dall*Orto ta Comp., do acto dosai
ropaatição, impoadodhes muitas na impor-
to,acia de 1:2.)0$, polo lacto tio haverem &-
toada recibos sujeitos a solto sem que o
Ill3S1113 110aVOSSO SI10 satisfeito, resolveu,
por tiespacao do 9 do corroias, proforida em
stagaão do Conselho de Fazenda, e de acuara°
com o pirocsa dosa:, aunallar o respectivo
processo, á vista da falta do termo rema-
m:a/ala no art. 70 do decreto n. 3.511, do
22. de janeiro de 1900.
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IDULlr,GACIA_ FISCAL NO RIO GRANDE no SUL.
Uxercielo de 1002.;

Demonstração das rendas arrecadadas no Estado do Rio Grande do Sul no mez de maio findo, organizada de accôrdo
com a circular n. 13, de 13 de maio de 1900

PAPELTITULOS DE RECEITA OURO
	

PAPEL TOTAL

Ordinaria

1. Direitos de importação para consumo 	• •	 183:12'4012 4386:5153676
2. 2 %, ouro, sobre cereae4 	 12:684829

; -3. Expediente dos generos livres de direitos para consumo 	 5:977A090
4	 Expediente das capa taz ias 	 6:91UA130
5. Armazenagem 	 24:587R078
6, Estatistica 	 2:082:039

195: 804771 726:0813033 921:8893804
Entrada, sabida e estadia de navios

7. Imposto de pharties 	 724000
.8. Dito de docas 	 180530 224974

90iís.530 2:4974 1:129$504
Addicionaes

9. 10 % sobre o expediente dos generos livres de direitos 	 1:030$199

1, :030$199 1:030$199
Interior

, 12. Renda do Correio Geral 	 G6:385$453
; .13. Idem do Telegraph° 	 68:6823194

Idem da Imprensa Nacional o Diario 216$300

28: Imposto do sello, a saber:
Por verba 	 17:797M94
Adliesivo 	 57:137$910 	 64:935$804

29. Imposto de transporte 	 14:1843330
Dito de loterias 	   •S1). 517760

,31. Dito sobre subsidios e vencimentos 	 15:5173883
%37. Fóros de terrenos de marinha 	 •	 6:)3415)
40. Taxa judiciaria 	   123160

Saldo da Estrada de Ferro de Santa Maria ao Uruguay, do
mez de março deste anuo 	 19:3163684 249:824113J

Consumo

42. Imposto do fumo:
Taxa 	
Registro 	

25:028$700
1:1703000 	 26:1983700

.43. Dito de bebidas:
Taxa 	 24:543;3120
Registro 	  2:03%000 	 23:603$130

44. Dito de phosphoros:
Taxa 	
Registro 	

26: 009ti000
260000 	 26:260$000

45. Dito de sal:
Taxa 	 18:284300

48. Dito de calçado:
Taxa 	 8 :75(V57.20
Registro 	 210$00,) 	 8:934720

47. Dito de velas:
Taxa 	 1:274575

107:580$185 1.173:873$(131



1
TOTALPAPELPAPEL11TULDS DE REcErrA

45:674379

I

45:674379	 36:774181

1

82:41W°
1.44i:1841474

51:65n$501
1:759$N37

1.500:594.05

-torçaretra	 DIArao OF.FlarAr, 	 AgOst0" 1065'----
•

Uapur to 	

48. Dito do perfumarias
Taxa 	
Re,:istro 	

49.	 Dito (12 especialidades pharmaeouticas:
Taxa 	
Registro 	

50. Dito de vinagre:
Taxa 	

51. Dito de C011-(32VaS:

Taxa 	
Registro 	

52. Dito de cartas do jogar:
Taxa 	

53. Dito de chapéus:
Taxa 	
Regist"o 	

.5.1. Dito de bengalas:
Taxa 	

55. Dito de tecidos:
Taxa 
Registro 	

53. Dito de vinho engarrafado
l'axa 	

roord inaria

57. Montepio da Marinha 	
53. Dito militar 	
59. Dito dos empregados publicos 	
GO. lndemnizações 	

/lenda com applicação

07. Fundo do re,,s'a.to:

Producto da cobrança da divida activa 	
Multa da cobrança da divida activa 	
Idem do 1 112 a 5	 	
/dom por infracções de leis e regulamentos 	
Idem de expediente do 5 % sobro restituições 	
30 % producto de apprelions5es 	
Renda da Capitania do Porto 	
Idem da Praicagem da Barra 	
Registro das leis Torrou.,

63. Fundo do garantia:

3:0655no
210$0o0 	

1200(10 	

8%000 	

1:4-1%000 	

107:580$M5

3;275$560

5:417$2.0

243$050

0:591$900

210$00)

4:833:5800

500)0

54:488114

2: 1n150

1.173:873~,

137:8;;Vid75

5:4172?0
30noo 	

9:471;3900

4:753$R00

-53:0184;110

5:54:1s.,11

11:0*.)00 1

101ftliA
8.410;

371AG171
77?:;;Nli;;
135s19.:
1970;is

5:4VAtr,
10:0204180

52.Mso

Quota do 5 *á, ouro, sobre os direitos h importação para
consumo 	

70. Depo:itos 	
Despaa a annullar 	

contadoria, da Delegacia Fiscal do Thesouro Federa 	 .l no Estade do Rio Grande do Sul, 8 de agoste de 1905. — O 40 enripturarto,
reitypc C. Sitie. 
't	 #.	 ...--	 i..-....-.	 . ti

Cf,
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REDACÇÃO
.30-.naliaracto do Uselatorio do Mi-
- nisterio da Justiça o Neg.o-

cios Interiores

' • En'siiao Superior e Faculdades Livros

(Continuado do n. 190)

SEGUNDA PARTE FACULDADES LIVRES
DE DIREITO

'

LIBERDADE DE ENSINO

Para todos agueiras que, com sincero ardor
e sem as inconfessaveis preoccupações 'do
mercantilismo podag,ogico, se empenharam
na brilhante campanha pela implantação do
ensino livre no Brazil, acobertando-o intei-
ramente da tutela do Estado, o nome 'do
Dr. Antonio Candido da- Gralha Leitão, que,
com tanto lustra e raro relevo, mais de uma
-vez representou no parlamento a antiga
provincia do Rio de Janeiro, jamais paclará,.
40r esquecido.

Cincoenta annos depnis de haverem os
estadistas de 7 de abril proclamado, em me-
morava' lei, o direito de aguam quer apren-
der ou leccionar como entendesse», reagia o
Mastro brazileiro contra o espirito rea,ccio-
nardo que havia dominado nas ' reformas de
instrucção, decretadas logo nos primeiros
amos da maioridade, e justificava, na sessão
da Camara, dos Deputados do 16 do julho de
1873, um importantissimo projecto,„consi-
gnando a mais ampla liberdade de ensino
nm todos OS tres

A feição da assembléa, que tinha de rece-
1)&2 e discutir esse notavel plano de lei, não
animava de certo a apresentação de medidas
radicaes como essa. O seu autor bem o
sabia.

Espirito superior, dotado de larga illustra-
-tão e das mais invejaveis energias 'ciViaa"s;
não era do numero desses pretenciosos eru-
ditos que imaginam impor a cada momento
as suas doutrinas e convicções aos outros,
irritando-se ridiculamente quando se sentem. „.
anal succedidos.

Conhecendo com mais clarividente segu-
rança de vistas os homens e as cousas d,
sua época, o Dr. Cunha Leitão quiz "4enas
com o seu projecto de 1873 abrir os primei-
ros sulcos da idéa, para depois com elles ir
preparando pouco a pouco o terreno.

Confessava-o elle mesmo mais tarde,
quando novamente levantava a campanha.
que parecera ter perdido para sempre. Tinha.
até a franqueza do declarar nassa. oceasião
que se vias forçado a transigir para ;vencer.
mais depressa.

O primitivo plano geral de instrução,
elaborado por esse illustre fluminense, consa
tava -de 22 artigos. No 1 0, decretavaasa logo.
(sue o ensino parlicular de instruccao
secundaria, especial e superior, seria completa-
Incute livre em lodo o pais. E, depois de pro-
videnciar sobro as relações do Estado com os

- cursos livres, primarios e secundados, e de
estabelecer as normas do inscrição para Os
alumnos -nas matriculas nas escolas officiaes,
concluis, o projecto com estes importan-

' lissimos artigos, que vale a pena transcrever
_na integra :

a Art. 14. E' permittida a aasociação.de.
professore3.1ivres de ensino. superior, _para
'accionarem conjunctamente e em um esta-

lecimento todas as matarias do prograrnma
nfficial de sim curso superior. Estas associa-
ções livres . poder-Sra. ser fundadas . e diri-
gir-se-hão pelo seu ressmento interno, inde-
,pendenta de.. autorização 9 lW(lUei.',illte.r-
Venção do governo.

Art. 15. Depois de 10 anno3 de existeasia
regular e não interrompida de uma a sacia-
ção livre; si eira tiver apresentado, pelo
manos, 20 aluirmos que tenham recebido
grão academie° na conformidade do art. 12
desta lei, fica o governa autorizado a con-
ceder-lhe a qualidade de faculdade livre da-
quelle curso superior com. .todas as garan-
tias e direitos das faculdades officiaes do
mesmo curso.

§ 1. 0 As faculdades livres do ensino supe-
rior, creadas na conformidade da presente
lei, poderão conceder gráaS acadefnicos aós
seus alumnos, desde que "estes tenham fre-
quentado o respectivo curso. A estes grãos
ficam inherentes todos 03 direitos, garantias
e privilegio s que por lei dayana çoimpetir ao
grão de igual categoria conferido .pala,s fa-
culdades officiaes. -

§ 2.° Não é extensivo ás faculdades livres
o que se dispõe no art. 5° desta lei. Os exa-
mes feitos nellas só serão :validos para o
respectivo curso.

Art. 16. Cada faculdade livre terá a sua
coagregação de lentes, á qual compat e a or-
ganização e cumprimanto do respectivo regi-
-mento e a cujo cargo fica- a policia interna
da faculdade.	 .

Art. 17. Em cada faerfalade livre ensi-
nar-se-hão, pelo menos, todas.as .mator i as . do

- prègra,rnma official do mesmo c arso, podando,
entretanto, ser addicionadas outras sciencias
ao seu programa-ia especial.

Além do que se dispõe na-pra-santa- artigo,'
-o-governo nada tem que versecan o menodo-
do ensino nem com a divisão e classificação
dos annos.
- -Art. -18; -Os exames das -faculdades livras
serão feitos na conformidade das leis e in-
strucções que regularem os exames das fa-
culdades officiaes.

O . governo nomeará tolos DS armes_ para
c.ada faculdade um ou mais cernmissarios
que assistam aos exames e sobre alies in-
formem.
..Art.. 19. , No caso do não cumpri inseto ala.s
disposições dos arts. .17 e 18, o governo cen-
sur irá secreta ou publicamente a congre-
gação. em reincidencia multará a faculdade
em 500$a 1:000. e finalmente poderá suspen-
dei-a por um-aares-annos, até que cumpra a
disposição da- lei.. -	 ,	 ,
. •.A suspensão•produz o effeito de não. poder
a, faculdado (apararia- grãos .acadarnicos du-
rante, o tempo era que subsistir, sob pena da
nullidade dos merinos grãos.

Art. 23. O governo tem o direito de
mandar proceder a inquerito nas faculdades

sempre que lhe constar a pratica do
'abusos em relação -á •existeneia de matriculas
•puramearte norninaes- e falta- de -identidade
dos • alumuoss -nos -exames- e- na collação de

-grãos scientificosa	 - •	 . •
	 § -1. 0 Si- desse .. -inquerito -resultar certeza

ou, -forte • presarmeção da. -pratica de -taersr
-abusos,- o- governo - nomeará asgun ,la- cem-
mis são de . isoquerito, - que. sana- cosupoata • de-
•tros emalo/toiros de Estado.. 	 -	 -

§ 2.0 Si a segunda commissão verificar a
existencia dessas abusos, o governo deverá
imrnediatamento cassar a essa associação o
titulo de faculdade livro, cuia qualidade
perderá e com ella todos os direitos que lhe
são inherentes.. • - 	 - • • - • - • " • • - •	 - •

Art. 21. A faculdade livre, cujo titulo
houver sido annullado na conformidade do
artigo anterior, só péderá recuperar essa
qualidadeadepais, ,de 10 annos, s durante
essa tempo, tiver, cdntinuado a .fanecionar
sem interrupção e com toda a regularidade
corno as caiação livre.

Art. 22. Ficam revogadas as disposições
em contrario.» -

Tenda ficado sem andamento esSe'projecto;
co:no esperava mesim ó seu autor, não tar-
dava toclaVia, ater apráantado'como emenda,
substitutiva ao â 1° do do n. • 73).de 1874

justificado pelo conselheiro João Alfredo.
Esto iliustm estadista, então deputado pela
sal provincia natal e ministro do Imperia;•
proeuravareorsanizar sobre novos moldes
toda a instrucção primaria e secundaria d.o
Brazil. E, aproveitando a opportunidade,
repetia o Sr. Cunha Leitão a sua tentativa
de-libertar o ensino particular da superin-
tarar mei a iminediata, do poder publico.

Mais tarde, era 1877, quando ja estava no
decliaio o gabinete Caxias, conseguia o inte-
merato de putado fluminense que os seus
eorhaanheiros • da com nissão de instrucção
pablies., si bem que divergentes em muitos
pontos de seu macio de pensar, subscrevessem
a 3 de maio uma prolo.sta á Camara, sobre
raforma.radical do ensino, candansando mais
ou men is as,idéas do seu projecto de anno3
pretaritos.

Justificando esse plano de lei, eis como se
exprimiam então o proprio Dr. Cunha Lei-
tão, como relator, o os seus collegas Drs. Tei-
xeira da [tocha e Joa.quan Corraa de Araujo,
si bem que assignando-so este - ultimo com
restricções :
• 'e A commissão do instrucçã,o publica veria

propor a esta augusta Crana,ra a adopção do
duas idéas que, por muito simples, não dei-
xam de ter rnaxims, importaacia para o
desenvolvimento do ensino.

São cilas: a inscripção livre para exame
nas faculdades e a peanissao de abrir cursos
e estabelecimentos livres desse ramo de
inStrucção;	 • -

Est ts duss idas ' salutares e benoficas em
Seus resultaths, já não sendo inteiramente
novas na legislação estria. por isso mesmo
nãoi inaartarn alteração ,radical na organi-
zação en iille • São eiras, mesmo tempo,
a Cone!usãJ logiet e irsesistivel de principies
já conSIgrados em nossas leis e a premissa
de um largo futuro.

Com a sua realzaç,lo, daremas :mi passo
para a liberdade do ensin a superior, plena o
absoluta qual deve se l- o ideal; si não pod. •
.mos•parérn„ de una, só jacto chegar ao goso
dessa lib irdade, devemos, entretanto, envi-
dar Os possiveis esforços para que germine
a sarnenta dessa util instituição.

A liberdade do ensino suaerior é legitima
asniração dos povos cultos e da civilização
modarna; diremos mais, é questão vencida,
prablenia já resolvido, porquanto a França,
a .u.tica nação-mode'o que lhe levantava
obieas qu (Si inveneiveis e cuja instrucção
superior fechava-se no circulo do ferro tra-
çado p do ensino &Mal, teve de ceder ét,
opinião vencedora e depois de luctar e resis-
tir por muito; annos, decretou em 1875 a
liberdade do ensino superior.
• Na Inglate . ra e 0.03 E•tados Unidos o prin-
cipio de liberdade predo.ninit a este respeite
como a todos os outros, abrindo as valvulas
da mais vigorosa iniciativa particular.

Na -Italia, desde 18-57, o parlamento de
-Turim decretou a liberdade do ensino supe-
-rioraperinittindo que a iniciativa parti-
-calar se desenvolva ao lado do ensino offi-
cial. Os professores livras abrem os Seria'
cursos dentro . das proprias universidades,
produzindo assina o ma s util estimulo' o
dando Togar ao embate das opiniões. A ins
strucção superior alii é dada em 17 univer-
sidades reaes -e quatro -universidades livres,
ai ém de outras escolas e institutos espes,
ciaes. )Sr •

A Belgica considera o ensino livre como
uru, dosaua sacial e consagrou-o na sua con-
stituição de 1831 como uma das suas mais
preciosas prerogativas. Ao lado das univer-i
sidaties do Estado, florescem as de Louvain e
Bruxellas, inauguradas, esta sob a influen-z
cia do espirito liberal„aquella sob a do e-pi,
rito catholico.	 .
• A-faição especial que tom na Alemanha a

organização do ensino superior é a causa-da
1M,portaue,la e grandeza com que - ahl '

^
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osnta . Prendendo-se a antiga,s tradiç3es gaçiie3 das faculdades de direito, para am- tem ao grito de igual categoria, conf -erida
pelas faculdades iotficittes.

Não . renova o relator, neste projectes •
da com-fissão, o r plano das faculdades li-
vres pelo receio Ide sacrificar o pouco que, '
•porventura, se possa conseguir. Si o par-•
lamento, porém, adoptar a simples reforma.
-que a commissão propõe, ou -mesmo si, no
decurso da discussão, revelar-se favoravel
a mais largas vistas o espirito gesta augusta
Camara, levantará de novo o relator a idoa,
das faculdades .livres, quer com o direito 'de
collar grá,o3 a,cademicos, conforme o amplo
principio do seu primitive projeCto do 1873,
quer, mais restrictamento, sujeitas a um
jury especial de exame, como o decretou a
lei franeeza de 1875. Quizera tambem o
relator propor • que se concedesse o direito
de se conferir grãos ás faculdades ereadas
mis províncias por leis provinciaes e que.se
decretasse a instituição de um patrimonio -
para cada escola superior, com o fim de
preparar, cru um futuro mais ou menos
proximo, a emancipaçao das faculdades do
Estado, já desprendendo-as das verbas do
orçamento, já facilitando uma organização .
que lhes de a autonomia e independencia. •
do systema universitario alleinão, inaugu-
rando, assim, nova éra -para a instrui:0.o
superior no Brazil.	 .

A commissão, porém, só propõe - as me-
didas consignadas no projecto ,reconhecendo,
entretanto, que só chegaremos á grandeza e
prosperidade do system, universitario dos
povos mais adeantados quando se realizarem
a ampla liberdade e descentralização do en-
sino: nellas está o futuro das nossas institui-
ções academicas e nada poderá impedir o-
seu triumpho, ainda que remoto, porque
taes idéas emanam do progresso da civili-
zação.

As doutrinas ernittidas nos dous artigos ao
projecto, por seu turno, completam-se: não
valem as inseripOes livres sem cursos e
estabelecimentos livres, nem estes poderão
existir sem a.quella,s.	 -
• Não é pensamento novo o de realizarem,
se cursos livres ao lado dos cursos officiaes,
no recinto das faculdades.

Nos decretos, anteriormente citados,, do ,
1833, 1854 e 1865, encontra-se o gerincit
dessa disposição do -projecto ; referem-se
cites, como já dissemos, -a cursos parti-
culares no recinto das faculdades. O pro-
jecto amplia o preceito dos decretos, dando-
lhe nova forma e maior alcance.

A AIlemanha e a Italia offerecom o melhor
exemplo.

As universidades da Allemanhate,em,alérn
dos seus professores, os privat-docentenr(pri-
vatim docentes), que ensinam publicamente
em suas caias ou nas salas da respectiva,
faculdade, são doutores, quasi sempre moços,
de talento que se applicam 'ao Mudo das
sciencias, tendo 'em vista poderem mais
tarde fazer parte do corpo docente da uni-
versidade e que, habilitando-se perante esta,
abrem seus cursos particulares ao lado dos -
cursos universitarios.	 •

Na liana abrem-se os cursos livres ao
lado dos cursos officiaes nas universidades
do Esta.do;e estas, no principio de cada armo,
annunciám, cbnjuntamente com os seus, os •
cursos particulares do; professores -livres,
que se teem de realizar no seu recinto. A
Italia aproveitou assim a pratica -das uni-
versidades allemães.
•O ,principio consagrado no projecto tem,

pois, a seu favor, a experiencia, desses dous
paizes, onde apresenta os raelhoresiesul-
tados. Nem ha o que receiar de sua. eicri
ecução
• Além do estimulo que elevará o profes
sor da faculdade, dando-lhe ensejo de pa-
tentear de modo mais-solemne a superiori•
dade do seu talento e illustraçÃo,taw

. 'com direitos o liberdades em que nenhum
O'averno ousaria tocar, as universidades
, allemãs, com a independencia e. a auto-
nomia que as ,caracterizam, constituem-se,

' na phrase de Horder, republicas no Estado.
! A liberdade do ensino é ahl entendida em

; um sentido diferente do que vulgarmente
:se lhe dá. Os 1111i003 professores livres' são os
privat-docentem das universidades. E' a essa

, organização especial que deve sua superiori-
dade o systema,universitario allomão, assim
como é as universidades, mais do que ás
escolas, que a Allemanha deve o brilho da

. sua erudição em todas as sciencias e a repti-
l tação dos seus sabios.

Não pôde o Brazil, nem tão cedo poderá
hdoptar, como o toem feito em suas univer-
sidades a Suissa o a Suecia, o systema
universitar' da Allemanha, ; monos, entre
nós, p6de-so abandonar a instrucçã,o supe-
rior á iniciativa particular, como na Ingla-
terra e nos Estados Unidos ; o typo que mais
nos convem, o unieo r que se coaduna com as
condições do nosso , paiz e com o proprio
espirito nacional é o que nos apresenta a
Belgico„ harmonizando o ensino do Estado
com o ensino livre, e deixando prosperar e
desenvolver-se ao -lado das instituições °fil.-
ciaes a iniciativa particular, que é o nervo
da civilização Moderna e a alma da liberdade
dos povos.

E' este o alvo para o qual devem con-
'vergir as vistas do legislador. O projecto
que a eommissão apresenta á vossa augusta
apreciação não: abrange, é certo, horizontes

: tão largos ; inicia apenas os primeiros teu-
•tamens; mas as idéas que ahi se conteem
são os alicerces desse monumento.

Si a liberdade do ensino superior é no
seculo actual Uma das idéas do programma,
da nação ; si as nações a consagram em
suas leis com viva esperança, não é menos
corte que entre nós é ella uma justa aspi-
ração nacional, para cuja realização con-
vergem dedicados esforços.	 .

Basta dizer que, do seio das proprias fa-
culdades, vozes autorizadas se teem levan-
tado,proclamarido a necessidade de decretar-
se o ensino livre.

Em muitas inemorias Itistoricas, que essas
faculdades publicam annualmente, na con-
formidade dos regulamentos do Devendo,
quasi sempre unanimemente approvadas
pelas respectivas congregações, vê-se a ma-
nifestação desse desideratton, que ainda
mais resplandece quando assim se escuda em
opiniões duas vezos autorizadas: por serem
do homens eruditos le praticos e per serem
do lentes das faculdades do Estado.

O parlamento e o governo imperial toem
-lambem pidercsamente auxiliado o mo-
vimento da opinião em favor do ensino
livre.	

, '
Já, em 1832 ,ha qua,si meio secuIo, a lei de

3 de outubro declarou livre o ensino da
medicina, perrnittindo que qualquer pessoa,
nacional ou estrangeira, pudesse estabelecer
cursos particulares sobro diversos ramos das
seiencias medicas e ; leccionar si sua vontade
sem opposição ,alguma da parte das facul-
dades.

O decreto n. 1,169, do 7 de maio de 1853,
não executado, permiti° aos oppositores das
faculdades de medicina, quando. não sejam
chamados para leccionar nos cursos esc-
lares, abrirem cursos particulares no recinto
da faculdade, com: prévia autorização do
respectivo director.;

Os decretos ris. 1.386 o 1.387, de 28 de
abril de 18541, que fizeram a ultima re-
forma do ensino superior o cujo maior elogio
está nos 23 amos do execução que já conta,
refere-se por vezes a cursos particulares, já
de oppositores I nas faculdades de medicina,
já dos que forem autorizados pelas congrè-

.	 .
A tudo isso 'levemos juntar, como uma

manifestação digna de apreço, as muitas
concessões feitas por esta augusta Camara
e pelo Senado, dispensando a estudantes
a frequencia dos annos escolares e man-
dando admittil-os,' independente della, aos
respectivos exames. Elevam-se a um grande
numero as leis decretadas nesse sentido.

Do quanto vae dito vê-se que a liberdade
do ensino superior encontra vivo: . apoio no
espirito publico, que para ella se encaminha
a opinião. E' justo, pois, considerai-a uma
aspiração nacional.

O projecto que a commissão apresenta em
conclusão deste parecer encerra em dous
artigos as duas idéas anteriormente indi-
cadas.	 -	 -

O primeiro artigo trata da inseripçã.o li-
vre para exame, estendendo assim ás facul-
dades do direito e medicina a disposição do
artigo do decreto de 1874, que admitte a
exame na Escola Polytechnica pessoas estra-
nhas á mesma escola.

O segundo artigo, autorizando 'a instai-
'ação de cursos e estabelecimentos livres,
estende aos outros ramos de instrucção su-
perior a disposição do art. 33 da lei de 1832,
que decretou o livre ensino da medicina.

Em ambos, porém, uniformiza nessas di-
versas relações a liberdade do ensino supe-
rior.

Ao relator da commissão' parece que mais
larga reforma se devera fazer, indo além
do que ora se propõe. No projecto que apre-
sentou nesta augusta Camara, na sessão de
16 de julho de 1873, indicou a idéa das facul-
dades livres.	 -

Filhas da iniciativa particular, disse no
discurso -com que naquella sessão funda-
mentou o projecto, nascidas pelo poder dessa
força intima que constitue o verdadeiro
elemento -de vida dos povos modernos, as
faculdades livres hão de. dar ao ensino supe-
rior uma face que até hoje se lhe não ca-
nhece entre nós e, com o desenvolvimento
das sciencias, fazendo a permuta do todas
as idéas e de todas as opiniões, ha de muito
vigorar o espirito nacional.

A essas .faculdades era concedido pelo
projecto o direito de conferir aos alumnos
que as frequentassem grãos academicos, aos
quaes fossem inherentes todos Os direitos,
garantias e privilogios que por lei campe-

pliaçao ou auxilio das maiorias obriga-
terias

Os decrete-s n. 3,454, de 26 de abril de
1865, e n, 3.464, de 23 do mesmo mez,
ambos não executados, permittiam que fosse
examinado em qualquer dos annos quem
não houvesse frequentado as aulas das
faculdades, uma vez que se sujeitasse a
exame vago.

Era 1870 o Sr. conselheiro Paulino José
Soares de Souza, então ministro do Imperio,
apresentou a esta augusta Camara um pro-
jecto, entre cujas importantes idéas sobre-
sabia essa que acabamos de expor.

Em 1873 o relator desta commissão apre-
sentou lambem um projecto de lei que,
consagrando o principio da liberdade- do en-
sino em todos os ramos da instrucção, pro-
punha, quanta- ao ensino superior, a inseri-
pção livre para exames nas faculdades, os
cursos o estabelecimentos livres do instru-
cção superior e as faculdades livres, com o
direito de collarem grãos academicos, -

O decreto n. 5.600, do 25 de abril de
1874, que reformou a antiga Escola Central,
dando-lhe a denominação de Escola Poly-
technica„ aproveitou o pensamento dos de-
cretos de 185 e dos projectos da 1870 e 1873,
admittindo a exame com dispensa da te-
quencia os estudantes estranhos á mesma
escola e que se mostrarem approvados em
generalidades.
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facilitaaão aos estuda-1sta urna concureencia
da • qual só lhes poderá vir proveito. • A'
scionoia não será, tanabem ,indita..eute
emulação dos mestres.

Quanto acssestabelecimentos de instrucção
superior, bone corno para os cursos livres
que se teaham de realizar fóra do recinto
-das faculdades, quer sejam fundados por
uma simples associação de professores, quer
por uma sociedade que.se proponha man-
tel-os, a sua organização em nada depende,

• peloprojecto, da autorização ou intervenção
do Governo.-

Libertar taras ,ostabelecimentos da tutela
do Governo é condição essencial de ani-
mação á iniciativa particular ; esta sómente
póde desenvolver-se e prosperar sob o in-
alem da liberdade ; a tutela official desfal-
lece-lhe os esforços.

Substitua-se á tutela do Estado a da fa-
milia, a primeira interessada no futuro dos
-filhos, e as escolas supe,i.ores; mudas sob
ese livre regimea, fechar-se-hão á mingua

• de alumnos quando não infundirem plena
confiança. Muitas provincias teem jáa de-
cretado em suas leis a liberdade do ensino
primario ; ó essa urna aspiração nacional
quasi de todo realizada ; revela este facto a
tendencia do espirito pulslico sobre a questão
que ora se suscita, pocqua,nto, si é livre a
qualquer ensinar a infanda, cujo coração
Taci formar-se nas escolas, iniquo é limitar
esse direito aos que se queiram dedicar ao
ensino superior da mocidade, cuja idade o
desenvolvimento intellectual oferecem ga-
rantia,. A fiscalização do para de familia
deve bastar em um caso', como no outro.

Nes estabelecimentos de instrucção supe-
rior, organizados pela força. da iniciativa
individual, está tambem o pensamento em-
bryonario das faculdades livres, que pc)
derão deles nascer.

São estes os principies em que o projecto
buscou inspirar-se.

As faculdades do Estado e com elas o en-
sino superior estão em sensivel decaalencia.
Para isso traem concorrido diferentes causas,

a que facil fiara remover.
O ensino official, exclusivo e unieo, qual

existe entre nós, resente-se da falta de
emulação dos lentes. Estes, além disso, não
encontrando no magisterio as condições de
plena independencia que os deixem a, salvo
das necessidades da vida, são obrigados a
dedicar-se a outras profissões, que 03
distraem do magisterice 	 acom grave • pr-
juizo da sciencia e do ensino.

A politica, por outro lado, absorve os
•mais belos talentos das faculdades, que,
por occasião de se abrirem as ca,maras e até
as assembléas ,provinciaes, ficam privadas
de um grande numero de lentes.

Dons meios se antolham á primeira vista
como correctivos a esses males : entregar o
lente exclusivamente ao ensino e á sciencia
e arear o poderoso estimulo da emulação de

- outros professores. O primeiro seria a in-
. compatibilidade com o augmente de venci-
mentos e maiores garantias ; o segundo a
liberdade do ensino.	 •

Si não é possivel realizar desde já a in-
compatibilidade com as vantagens que devem
rodeal-a, tentemos, ao menos, o segundo
meio, que por si só poderá alcançar presti-
gioso e1reito.

O ensino livre, em qualquer dos ramos da
.ainstrueção, é poderoso elemento de pro-
gresso e constitue na vida dos povos cul-
tos o élo mais forte da civilização ; cresce,
porém, de importancia quanto ao assumpto
que ora se suscita, porque essa liberdade é,
por assim dizer, a alma da instrucção su-
perior, que sem elle não póde manter-se em
altura digna da sciencia.

-Longe do nós o pensamento de elevar o
ensino das faculdades á região das puras
abstracções scientlüco,s, como ná, Allemanho.

cujas universidades, s inlire atestante pre-
parando para as prefissões, de licarn-se ante3
d3 tudo- ao profundo desenvelvimento das
sciencias ; mas ta,mbeni . o circulo do ferro
traçado pelo predominio exclusivo do ensino
official esteriliza as vocações, amesquinha o
estudo, tolho o progresso da scieacia e de-
genera a alta cultura, iatellectaal em sim-
ples aptidão para as proilasões praticas. •

Entre os doias extremos está o meio a se-
guir-se.

A instrucçã'o superior; pela dupla feição
que a caracteriza,, exige como condição es-
sencial a liberdade do ensino ; são duas idas
cengeneres ; separa,l-as é divorcio que des-
natura, a in itrucção superior. Si muitas
vezes não se revelam neste sentido as tra-
dições, quasi sempre eivadas de esairito
centralizador, esta é pelo Menos a licção ex-
periente do secai() actual e a ultima pa-
lavra da civilização moderna,.

E' inspirando-se neste generiso pensa-
mento que a Commissão de Instruceã,e Pu-
blica vem apresentar á sebae apreciação
desta augusta Camara o seguinte projecto
de.lei :

A assemblée, geral decreta
Art. • 1.° Nas faC111111103 • e escolas de in-

strucção superior abrir-se-ha regalar mente,
duas vezes por anuo, pelo menos, urna ia-
scripção para exame, á qual serão admitti-
dos quentes o requeiram, independente de
matricula o frequencia do respetivo curso
official.
• Na inscripção é livra ao proponente re-
querer exame de urna só meteria, de um dos
annoa ou das meterias de um ou mais atines
do curso da faculdade, guardada, entretanto,
a ordem de sua dependencia, quando assim
for necessario, e 03 inscriptos serão adinit-
tidos a exa no no dia determinado pela con-
gregação. •

a 1. 0 Paraaser adrnittido á inseripção de
que trata esse artigo, deverá o proponente :

1 0 , mostrar se habilitado perante o dire-
ctor da faculdade ou escota nos preparato-
rios exigidos para á matricula do curso a,
que pertencer a materia„ a .cujo exame se
propuzer, juntando as certidões das approva-
ções em exames publicas ;.

20 , provar a identidade de sua p33'103,
30, apresentar aAtestedo de habilitação

passado par algum professor, livre, o qual
será confrontado com a communicação que
este houver feito na conformidade do g 3°
do art. 2° ;-

4° pagar a contribuição da matricula da
faculdade, depois de estar considerado habi-
litado para inscrever-se.

a 2. 0 O proponente provará a identidade
de sua pessoa, sendo ela attestada por es-
cripto por um dos . lentes da faculdade ou
por qualquer pessoa conhecida e bom repu-
tada no legar em que esta funecionar ou por
qualquer outro modo que seja acceito pelo
director da. faculdade.

Reconhecendo-se a inexactidão do attesta-
do de identidade e provando-se que a pessoa
que se apresenta a fazer .exame livre não é
a mesma em cujo nome se requer, tanto o
indiyiducs que assim se apresenta. com o
nome mudado, como aquele que attestou
sua identidade, incorrerão no art. 3J1 do
Codigo Criminal. O director da faculdade
promoverá a punição dos delinquentes, le-
vando o facto ao conhecimento do promotor
publico.

O proponente, em cujo nome outro indi-
viduo houver prestado exame ou obtido
inscripção para prestal-o, perderá este e
todos os exames livres que perante qualquer
faculdade houver feito até aquella occasião.
Neste caso e para esse efeito, a respectiva
congregação dará conhecimento do facto ao
Governo e ás congregações das outras facul-
dades.

§3. 0 O p:oaonente inscripte, na conforma. r,
dada do a 1°, presta-á exame-vago das ma-
terias em que se laia ver inscripto e o telim .
dos exames ornes será o dobro do que for • -
marcado nas instrucções do Governo para
os exame; dos cursistas da mesma faculdade
ou escola.	 •	 •

a 4. 0 O estudante matriculado na facul-
dade ou escola superior que tiver perdido o -
armo por faltas ou reprovação deverá ser
admittide á iascripção das meterias desse
anuo, si assim o requerer.	 .

Nesse caso ficará elle sujeito ás disposiçõea
do paragro,pho anterior.

a 5. 0 O individuo que se mostrar habi-
litado nas meterias de um ou mais anno3
de qualquer curso superior, por exame feito
em inscripsão livre, tem direito a matri-
cular-se no a,nno immediatamente superior
do mesmo curso.	 .

g 6.° O estudante matriculado ern umas
escola ou faculdade poderá requerer inseri-
pção livre para exame das ma,terias de ou- .
tros annos .da 'acama faculdade e nas dq -
qualquer outro curso.- •

Mostrando-se assim habilitado em todas
as meterias de um anuo da faculdade, fica.
dispensado da matricula e frequencia desse
armo.

a 7. 0 O proponente que tiver sido appro-
vedo em exame por inscripçã,o livre em. to- .
das as meterias de um curso superior tem
direito ao gráo academico da respectiva .
escola ou faculdade e gosma de todas as ge-
rai-tias e direitos inherentes a esse gra°.

Art. 2.° E' livre o eaercicio da magisterie -•
particular em curam das meterias de instru-
cção superior, po lenlo estes realizar-se no
recinto das prapria: faculdades ou escolas do
respectivo curso (Acad.

Os directores, a quem os professores re-
quereram, deverão a lai conceder salas em
que pisa tna funecioner esses cursos livres,
s em . prejuizo das aulas da faculdade. Esta -
coace ;São, pOréril, só poderá ser feita si o
professor for graduado por alguma faculdade
do 'envio, de saber o moralidade . reco-
nhecidos.	 .
- a 1.° Os cursos livres que funccionaren1 .
no recinto das faculdades ficarão sujeitos á.
fiscalização do director, na parte remaiva á.
moralidade o boa ordem, e, por meio de re-
presentação deste, poderão ser suspensos
pela Congre.gação.

Desta suspensão ha. recurso para, o Go-
verno.

a 2.° E' permittida a associação de profes-
sores para leccionarem conjuntamente, a
em um só estabelecimento, todas as me-
terias do programme, oalcial do um curso
St1WriOr. Estas associações poderão ser fun-
dadas e dirigir-se-hão por seus estatutos, in-
dependente de autorização o qualquer inter- '
venção do Governo, devendo, entretanto,
fazer as communicações do paragrapho se- •
guinte.

g 3.0 O professor que abrir um curso livre
deverá cominualcar aos directores das re-
spectivas faculdades, ao ministro do Imperio
na Côrto e aos presidentes nas provincias.

Nesta communicação de deverá declarar 'o
nome, qualidades e domicilio do professor,
logar em que o curso funeciona e o objecto
do ensino.

Por ()ocasião de cada in.scripç'ão, do que
trate o art. 1 0, deverá communicar aos di-
rectores das faculdades 03 nomes dos seus
aluamos que se inscreverem para o exame,
devendo, tombem, fazer esta communicação
o. professor . que ensinar particularmente
uma ou mais meterias de instrucção su-
perior, sem que inaugure um curso publico.

O director da faculdade poderá não aceei- --
 tale-para os efeitos do art. 1 0, g 1 0, os at-
(testados de professar que não tenha feito as .
. communicações deste paragrapho. 	 •
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§ 4.” Os ewso2, livres e os esta,boleol-
moato; de st ue trata 0•.§ ,30 deste artigo, po-
derão sor fundados e sastentalos por socie-
dades que a esse fini se destinem.- Estas so-
ciedados organizar-Se-hão independente de
autorização do Governo, a cuja approvaçã.o
não precisarão apreáentar os seus estatutos.

§ 5'.° O professor livro que mantiver por
mais de cinco annos um curso publico e
apresentar 20 ou mais alunnos approvados
cm OXaM.33 livro; terá, em igualdade do
circumstancias, preferencia nos concursos em
que entrar para ser, nomeado lente da fa-
culdade, podendo o ;Governo conceder-lho,
ouvida a respectiva, congre gação, o titulo
cie lente honorario da faculdade si, durante
esse tempo, o curso houver sido realizado no
recinto dela com reaularidade e sem in-
terrupção.

Art. 3. 0 Ficam revogadas as disposições
em contrario.»

Esto projecto, mais, feliz do que o do
mesmo autor em 1873, conSegnin entrar na
ordem do dia em 23 de agosto de 1877 e tinha,
as honras de ser approvado em. 13 discussão
a 8 de outubro do mesmo amo, para cahir
de novo no olvido, talvez por causa da mu-
dança da situação politica do paiz, originada
pela subida dos liboraes ao poder.

Dons annos, entretanto, ; não se haviam
ainda passado, ;quando as idéa,s do deputado
Cunha Leitão eram, afinal, tornadas lei do
paiz.

Cotejando, na verdade, Os seus projectos
de 1873 e 1877 com a parte do decreto do
ensino livre, firmado polo conselheiro Leoncio
de Carva.lho,como Ministro do Imporio do ga-
binete de 5 de janeiro,! é simples observar-se
que alli foram consagradas todas as refor-
mas por que tão ardorosa e nobremente se
bateu o illustrado representante do Rio de
Janeiro.

Rezava assim o novo decreto, do 19 de
abril de 1879:

« Art. 21. E' permittida, a associação de
particulares para a fundação do curso3 onde
se ensinem as matarias que constituem o
progra,mma do qualquer curso oficial do
ensino superior.

O Governo não intervirá na organização
dessas associações.

g 1.0 A's instituiçes deste genero que,
funccionando regularmente por espaço de
sete annos consecutivo 3, provarem que pelo
menos 40 alumnos seus obtiveram o grão
academico do curso oficial correspondente,
poderá o Governo conceder o titulo de fa-
culdade livre, com todos os privilegies e ga-
rantias de que gosar a faculdade ou escola
oficial.

Esta concessão ficará dependente do Poder
Legislativo.

§ 2.° Ás faculdades livres terão o direito
do conferir aos seus alumnos os grãos aonde-
micos que concedem as escolas ou faculdades
do Estado, uma ves que' elles tenham obtido
as a.pprovações exigidas pelos estatutos
destas para a collação dos mesmos grãos.

§ 3•
0
 São extensivas ás faculdades livres as

disposiç5es do artigo antecedente, §§ 1 0 , 20,
30 , 40 , e 50.

Os exames nas mesmas faculdades serão
feitos de conformidade com as leis, decretos
e instrucções que regularem os das faculda-
des ofilciaes e valerão para a matricula nos
cursos destas.

O Governo nomeará 'formalmente com-
missarios que assistam; a esses exames e
informem sobre a sua regularidade.

§ 4.° Em cada faculdade livre ensinar-se-
hão, pelo menos, todas as matarias que
constituirem o progra.mma da escola ou
faculdade oficial correspondente.

§ 5.° Cada faculdade livre terá sua con-
gregação de lentes com as attribuições que
lhe forem dadas pelo respectivo regimento.
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§ 6. 0 A infracção ão § 3, 2° parte, e do
§ 40 deste artigo sujeita a congregação a
uma censura particular ou publica dó Go-
veona, o qual em cáso de rei:tolde:1ot I, mul-
tará a associação em 530$ a 1:030$ e, por
ultimo, poderá suspender a facu/dade por
tempo não excedente do dons ;irmos.

Emquanto durar a SiurnilSãO, não poderá
a faculdade conferir gritos academicas, sob
pena de nulidade dos 111C,,31110S,

§ 7.° Constando a pratica de abusos nas
faculdades livres quanto á idoneidade dos in-
dividuos nos exames e na colação dos grãos,
cabe ao Governo o direito do mandar p..o-
ceder a rigoroso inquerito para averigua-
ção da verdade; e, si della resultar a prova
dos abusos arguidos, deverá immediata-
mente cassar á instituição o titulo de facul-
dade livre com todas as preroga.tivas
mesma inherentes. O Governo nesse caso
submetterá o seu acto á approvação do
Poder Legislativo.

§ 8.° A faculdade livre que houver sido
privada deste titulo não poderá recuperal-o
sem provar que se reconstituiu de maneira
a offerecer inteira garantia de que os abusos
não se reproduzirão.»

Taes foram as franquias concodidas aos
institutos de instruceão de iniciativa par-
ticular pela reforma liberal; e, sejam quaes
forem as deturpações por que ha passado
ente nós o regimen do animo livre, cujas
raias na tis tarde a Republica viria ainda
mais dilatar, a verdade é que se não póde
negar ao gabinete Sinimbia apesar de todos
os seus erros e desastres, a gloria de ter
praticamente procurado rasgar novos ho-
rizontes á intelleotualida,de brazileira.

(Conlivica.)

DIARIO DOS TRIBUNAES
Côr te de A.prollaeão

EDITAM

Faço publico que os julgamentos dos em-
bargos de 'utilidade, adiados, n. 2.801, em-
bargante, Dr. Joaquim Tavares Guerra;
embargado, Dr. Eillillo Pires Machado Por-
tela; n. 2.003, embargante, The Leopoldina
Ilailzvay, Company, livziled; embargadas a
Nova Companhia Estrada de Ferro de Juiz
de Fóra a Piau, terão legar na sessão de
calmaras reunidas convocada para o dia 23
do corrente, á 1 hora da tarde.

Secretaria da Córte de Appellação, 19 de
agosto de 1905.—No impedimento do secreta-
rio, o oficial llenrigue Wanclerley.

~EMMEN

Faço publico que o julgamento das appel-
laç5es eiveis n. 3.120, appollante, Joaquim
Siintie3 da Cruz; appollad.a, Daldelia Simões
da Cruz; n. 3.185, anpellante, o Conselho
do Tribunal Civil e Criminal; appellados,
Joaquim Arnaldo Quartim e sua mulher,
terá legar na sessão da .Primeira Camara,
no dia 24 do corrente, ou nas seguintes.

Secretaria da arte de Appellação, 21 de
agosto de 1905.-0 secretario Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Sessão da Primeira, Camara,em 21 de agosto
de 1905

PRESIDENCIA DO sua .DESEMBARGADOR ESPINOLA
—SECRETARIO, DR. EvARISTO GONZAGA

Compareceram os Srs. desembargadores
Dias Lima, Tavares Bastes, Dodsworth
Affonso do Miranda, Montenegro e Ataulfo
de Paiva.

,

Agosto —1 5 406:3

• • JULGAMENMS •

. Aggravos : de petição • .:

N. 182 — Relator, o Sr.- desembargado/
Dodsworth ; 1 0 aggravante, Estavam Egydio
de Carvalho Estreita, liquidante -da firma
A. P. Guedes & Comp.; 2 o ag,gravante, Aris-
tidos da Silva Belém; agg,ravad.o, o juiz da
primeira vara do commercio.—Deram pro-
vimento ao aggravo do 1 0 aggravante, para
que o juiz a guo nomeio liquidante da firma
Belém & Comp. o mesmo . aggravanto, fi-
cando prejudicado o ag,gravo do 20 aggra-
vante.

N. 185 — Relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos ; aggravante, a Fazenda Mu-
nicipal; aggravado, José de Barros Franco.
—Vencida a preliminar da illeg,itimidade da.
parte, não tomaram conhecimento do ag-

.gravo.	 •
•Appellação crime

N. 25 — Relator, o Sr. desembargador
Dodsworth; appolla.nte, Abrahão Lopes ; ap-
pelada, a justiça.—Deram provimento á
.apaellação,para,declarando a sentença appel-
lada„ impar ao réo a multa de 12 1/2 % do
valor do objecto'roubado, contra o voto do
Sr. i desembargador Ataulfo, que mandava O
réo a novo julgamento.

Ealwas-corpus

• N. 92—Relator, o Sr. desembargador Dias
Lima; pacientes, Lourenço Antonio de An-
drade o Manoel Ilomáro. —Não tomaram co-
nhecimento do pedido por não ter sido devi-
damente instruido. Não estava presente o.
Sr. desembargador Tavares Bastos.

SORTEIO

Aggravos de petição
N. 183—Ao Sr. desembargador Tavares

Bastos. •
N. 190—Ao Sr. desembargador Dodsworth,

EM MESA

	Aggra,vos	 112;193, 191 e 195.
PASSAGENS

Appellações commerciaes •
Ne. 2.465. 3.039 e 2.890—Ao Sr. demm-

bargador Espinola..
N. 2.957—Ao Sr. desembargador Tavares

Bastos.
N. 3.047—Ao Sr. desembargador Anuo

de Miranda.
Appellaçães civeis

N. 74—Ao Sr. desembargador Dias Lima:
NS. 2.621, 2.703, 2.235, 126 e 103—Ao

Sr. desembargador Tavares Bastos.
Ns 2,670, 3 .029, 2 .930 e 2 .814—Ao Sr. des-

embargador Affonso de Miranda.
Appellações crimes

Ns.' 26 e 39—Ao Sr. desembargador Anuo.
de Miranda.

Acção rescisoria.
N. 17—Ao Sr. desembargador Affonso

Miranda.
COM DIA

Appellações eiveis
Ns. 3.123 e 3.185,

ACCORDÃOS PUBLICADOS
NS. 3.100 e 3.114.

NOTA

Na sessão da Primeira Camara, do dia 17
comparoceram os Srs. dry,enibargadores Dia
Lima, Tavares Bastos, Dodsworth, Affonso
de Mirolida, Montenegro o Ataulpho do
Paiva.

;:kw..,;;igf., • •
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- .j uizo de Direito da Primeira
VaraClommereial

JUIZ, DR. NAEUCODE ABREU—ESCRIVÃO,
CORONEL CÔRTE REAL

Appellação coinmercial

Appellantas, José . de Avila Raposo e sua
mulher; apinhado, Antonio de- Pinho Ri-
beiro. — Pelo presente, faço publico que,
polo meritissimo juiz Dr. Nabuco de Abreu.
foi designado o dia 22 do corrente, á 1 , hora
da tarde, para ter togar a reunião da junta
de juizes de direito do commercio, afim de
serem julgados os embargos oppostos, nos
referidos autos de appellação, pelo ,appel-
/ante José de Arilo, Raposo; sendo, outrosim,
convocados os respectivos juizes para essa

Juizo do Direito da Primeira
Vara Civel

JUIZ, DR. BELLARMINO DE GAMA 4 souzx
ESCRIVÃO, PAULA BASTOS

Despacho . em 21 de agosto de 1905
Decendiaes

Autor, Claudino Corrêa Louzada; réos,
Manoel Jorge de Miranda e outros.—Sellados
e preparados, á conclusão. 	 •

Autoras, Maria do Carmo Gomes da Rocha
e seu marido; réos, Laemmert & Comp.—
Recebida., prosiga-se.

Sionniarat
Autora, Moldaria de Souza Cunha; réo,

Joaquim José da Cunha.— Julgada proce-
dente a acção.

Obras nevas
. Autores, Antonio Volentim do Nascimento

e outros; réo, Sebastião José de Oliveira.—
Preste-se a caução. -

Autores, Manoel Cardoso de Almeida e sua
mulher; réo, Manoel Fernandes Barata.—
Idem.

Ordinarias
. Autora, Moldaria, de Souza . Cunha; réo,

Joaquim J02é da Cunha.—Vista ao Dr. pri-
meiro promotor publico.

Autores, Cwriacio P. Cabral -e Silva c
outro; réo, Plinio P. Cabral .e
pra-se o despacho de fls. 33.

Autores, Commondador José Augusto La-
ranja; réos, Dr. Izidoro do Souza Ribeiro e
.outros.—Julga,da improaecLante .a acção.

Autores, Conde doOlivaes e Penha Longa
e outro; réo, o espolio do Dr. Arnelio Pinto
Leite.—Recebida a contestação, prosiga-se.

Autor, C. M.Franck; réo, Conde Sebastião
de Pinho.—Recebida a appellação em ambos
os &feitos.-

Appellações
A.ppellante, Equitativa dos Estados Unidos

do Brazil; appellado, coronel José P,,reira
Leite.—Negou-se provimento á appellação.
..Appohantes, Eugenio Sul e sua mulher;

appellado, Antonio Francisco da Rocha.-
dem.

Appellantes, Anaclioreta & Machado; ap-
pelladds, José Duarte Emalo e outro.—
Wein .

Appellante, Dr. José Eduardo Torres Ca-
mara; appellado, José Antonio da Costa
Braga.—Vista ás partes.

Appellantes, Silva Neves & Comp.; appel-
lados, Bernardo Alves da Silva e outros.—
Vista ao Dr. primeiro promotor piablico.

Appellante, Liberalina de Almeida Pores;
appollado, Centro Beneficente Marquez de
Pombal.—Deu-se provimento á appellação.

Aggravo
Aggra,vante, Amorico Cardoso; aggravado,

Dr. Augusto dos Passos Cardoso.—Deu-se
provimento.

Insinuação
Maria Gertrudes Petia, Pientzna,uer e

outra.—Pague-se o imposto.
Inventario

Fallacid.a, Carlota Faulhaber da Gama;
inventarinte, João Fernandes da Gama.—
Proceda-se a partilha.

Precatorias

Juizo do Direito da Primeira Vara de
Orphã,os da comarca da Capital de S. Paulo.
—Devolva-se.

Juizo Municipal da cidade da Barra do
Pirahy.—Devolva-se. •

Juizo de Direito da comarca do Mar de
Hespa,alia.—Devolva-se. •

Notificação

Notificantes, Joaquina, Eufrasia da Silva e
outros; notificado, Dr. Antonio Paula do
Mello Barreto.—Cumpra-se o accórdão.

--
Juizo de Direito da Segunda

Vara Civel	 --

JUIZ, DII. GABRIEL FERREIRA — ESCRIVÃO,
BARROS

Dia 21 de agosto de 1905
Ordinaria

Autor, Pedro Cominada; réos, Dr. José
ignacto Netto dos Reis & Comp. — Em
prova.

Inventario-,
Inventariada, Amelia, Dloguina, Ferreira

Sampaio ; inventariante, Raul Dias Villas
Boas.—Defiro a petição de fls. 22.

Fallecido, José Joaquim Vieira da cruz;
inventariado, Antonio Dias Vieira.— Jul-
gado por sentença o calculo de fis, 18, •

Ordinaria

Autora, Anna Francisca, de Jesus ; réo,
José Ribeiro Amaral. — Julgada procedente
à acção para declarar nullo o rescindido o
arrendamento.

Autor, Alvaro Ramos da Costa Cabral ;
réo, João Pereira do Lemos Torres. — Jul-
gada improcedente a reconvenção, e proce-
dente a acção para decretar a rescisão do
contracto.

juizo da 'Terceira Pretoria,

JUIZ, Dit. JOSÉ: AI,FONSO LAMOUNIER jUNIOR —
ESCRIVÃO, TENENTE-CORONEL GAUDENCIO
CESATt DE MELLO.

Dia 21 de agosto de 1905

CIVEL E CaMMERCIAL

Execuções
Exequente, Ildefonso Henrique Corrêa;

executado, 'Adelino José Vieira de Barros.—
Foi adjudicado, por accardo 41as partes, o ob-
jecto penhorado (a agua, Dalita).

Excquente, D. Maria Colidia Vietoria
executada, Maria Ayres Pinto.— Julgou por
sentença a communicação da pena do con-
fesso.

SECPÃO CRIMINAL

Autora, a justiça : réo , Antonio Pe-
reira (art. 206).—Prosiga-se.

Autora, a justiça ; réo, Manoel Fernandes
(art. 303).—Idem.

Autora, à justiça • réos, Maximino da
Silva e outros (art. 303).—Ao Dr. promotor
adjunto.

Autora, a justiça • réos, Assad Jorge e
José Miguel ,(art. 303;.—Idem.

Autora, a justiça ; réo, Antonio Vieira
Pacheco (art. 399).—Intime-se para apresen-
tar defesa no prazo da lei.

Autora, a justiça; réo, Alfredo Antonio
Corrêa dos SanfOs (art. 399).—Idem;

Autora, a justiça ; réo , Manoel Roof
(ar 1. 399).—Id.em.

-Autora, a justiça; réo; José, Angelo da'
Fonseca (art. 399),—Idem.	 •"

Juizo da Quarta Pretoria
JUIZ DR. AUTO FORTES — ESCRIVÃO, JOSli

LOPES DE OLIVEIRA ARAUJO

Despachas de 19 de agosto de 1'905
Dez dias

Autor, José Antonio dos Santos; réo, A:
Moutinho. — Provo o autor que está quite
com a Fazenda Municipal e a Federal.

Acções sumnarias
Autor, Manoel Joaquim Marinho; réo,

Aniceto Coelho Bastos. — Julgo procedente
a acção, para condemna,r, como condemno.o
réo ao pagamento da quantia de 77$980,
juros da móra, e custas. Publique-se, inti-
me-se e registre-se.

Autores, Vieira da Cruz & Comp.; réol, •
Manoel Joaquim Gonçalves Mala, & Comp.
— Recebo a appellação no eileito devolutivo.
Seja a mesma apresentada á instancia su-
perior dentro do prazo legal, citadas as
partes.

Juizo da Setinaa Pretoria
JUIZ, DR. JOAQUIM JOSÊ SARAIVA JUNIOR—ES- . •

eruvÃo, LUIZ MARTINS

Despachos do dia 21 de agosto de 1905
Avir° summaria

Autor, José Gomes da Fonseca; réo,' AI
horto de Barros Franco.—Vistos e examina-
dos estes autos de acção sumularia entra
partes José Gomos da Fonseca, autor, e Al-
berto de Barros Franco, réo. O autor poda
que o réo seja condemnado ' a pagar-lhe a
importancia de 747$ e juros da mara e cus-
tas, divida proveniente do fornecimento daS
mercadorias constantes do documento de
fls. 3. Citado o réo para ver a propositura da
acção e depor sob pena de confesso, não com-
pareceu. A intenção do autor está plena-
mente provada com a confissão &Rad° réo,
o com o documento de fls. 3, devidamente
reconhecido polo mesmo réo. E assim jul-
gando, condemno o réo a pagar ao Taiti or a.
quantia pedida na importando, de 747$, ju-
ros da mára e custas. Publique -se a inti-
me-se.

Andiencia do dia.21
&minaria

Autor, José Bittencourt do Souza; réo; •
Ambrosio .Calvet Velleso.—Accusada a cita-
ção feita ao réo este apresentou excepção de
competencia, mandando o juiz que subissent
os autos á, sua conclusão.

Penhora executiva -
Autor, Arnaldo P. Braga; réo, Dr. Affonso

de Souza Vasconcellos.-0 réo cita, sob pre-
gão, ao autor para sciencia da appellação
Interposta e -ver seguir os autos para SUI32..
rior instancia.

Juizo da Nona Protoria,
JUIZ, DR. ANTONIO ITERCULANO DE SOUZA BAN.

BEIRA, JUIZ 1° SUPPLENTE EM EXERCICIO--.
ESCRIVÃO, PEDRO FERREIRA DO SERRADO

Despacho de 21 de agosto de 1905
Acção summaria

Autores, Guiehard & Comp., réos Mi'.
theus &Comp.—Julgada procedente,
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Acção de despojo
Autora, Irmandade da Santa, Cruz dos

Miiilarea • réu, Luiz Pugnasse.— Juigaila
procedentio.
• Exccitção

Em-imante, Aotonin (~1 de Oliveira
exaeut sia, D. Maria da Silva Cruz.—Jul ga-
dos nã.o provadoa os emhargaa e subsist alto
• peohora, do lis, o condemaaala a l'é nas
custas.

Tastilicasu'io de ~meia

instcaute, Ferreira da Costa Matam
juati i icada, josé Tewira Barna — Julgada
por sei tença e expeçam-sa editaes de Cita-
ção.

Justi,lica.çiies de idade

Justificante, José Roa,—Julgada por sen-
tença.

Justa fie:mies, Manoel Vieira Coelho e ou-

Justificação para fins eleitoraes
Justificaite, Candido Tionifacio do Menezes

Eilva..—Juigada por sentança.
—

Juizo da Ia tachava Quais Pre-
torim

JUIZ, Dn • JOÃO TWAttQl7E	 LIMA—EsenivXo,
LIND ALVES DA. FONSECA

Despachos em 19 de agosto do 1905
Despejos

Autor, Joã.o Luiz Peixoto; No, Vicente
Ferreira Ilernardino Silva.—Da-se vi ;ta tuz
aut ir para, no prazo do cinco dias, im-
pugnar a excepção do fls. 7.

Aator, Joaquim Dias Barbosa; réo, An-
tonio Cordeie,' 13arbosa.—Rej elto a excepção
do 114. 7 á vista da certidão de lis. 20,
e pelos fuadameutos da impugnação de
fs. O v.

Autor, Eutalino Jou') Marques; réo,
n ulo Franclaco do Sacramento.—Rejoito
exeopoão de 114. 14 pAos fundamentos da
impugnação de lis. 18.

Processos eri»zes

Autora, a justiça; réo, Josa Raymundo.
—Seja o raio inti !nado por editas

Amova, a justiça; No. Mauricio Luiz do
Naaeinatfo.—Vista ao Dr. P. P. adjunta.

Réia, Manoel. do mirito Santo (art.3xa.
—Intima-se o accuatul para, praao de
24 li vau. (pie correrão da intimação, ro-
spioror as dilioencia4 que tver por con-
venientes á bua deresa..

Audiencia

Não houve requerimentos.

ISDITAES
Juizo) tie rala-eito daa,	 eira,

Vara, Commtaccial
De se.qu:ala praça com o prazo de oito dias e o

ohatinzento 1e1/2l de 10 rara venda e
arrematação do predio assoMidado, rei:jo
chata, d rua Victor Meirelles n. 2, na es-
tação do Riachneto, penhorado a D. Maria
.31aydatena da Gosta liodriyues, em autos
de executivo hypothecario que lhe move
Darb Átonso Gonçalves
O Dr. Nestor Medra, juiz de direito da Ter-

ceira Vara Conunercial do District° Federal:
Faoosa.bee aos que °presente edital

3in eu com), 11O dia 22 do correnta mez,
ata II 3/4 horas da manhã , dopais da au-
diencia do estylo , á raa. doa Invalidas
n. WS, o ornejai do semana deste juizo
trará a publico prégão do venda o arre-
matação a. quota Mais der e maior lanco

oiti:ia:coe acima da quantia de 0:0))S;,
preço par gila va cl sagitada praça, do-
vido ao abati/lacaio legal do 10 04, , o
pradio ab Lixo descript	 e avaliado
11:11 predio aasobra lado, feitio da cita-
lei, á rua Victor Mairolles n. 2, jutit) da
e4tação do Ria:chucho da E 4rada. de Ferro
Contrai do Brasil, iludindo do frente 17.0,05
e de fan los G m ; sua form ação, pedra, cal e
tijolo, com 5janellas o duas portas de fren-
te, de um lado troa janallass, do outro
uma janella, e nos fundos, quatro, tudo
com portal:1.3 do madeira, existindo uma
escada em cada porta, que dá serven-
tia para o predio, tendo em uma grahl
do ferro o corrimão, dividido o predio
duas salas, dons corredores, quatro quartos
e daspansa, tudo assoalhado o forrado. Um
puchado ao lado tio pralio com 3%20 par
3m,259, o qual serve de ccsinha.Este predio
está o titica:to em uno terrena que tem de
frente 3514,55 por 22, m20 de fundo, todo fe-
chada, tendo na frente, parto muro, parto
peitor:1 com gradil do ferro,portão com grado
do ferro e uma porta de madeira. Tem
ma:s nos o terreno uma meia agua, com
1Pa,20 por 3%50 de largura, sua formação
sobre paredes do frontal de, tijolo, com (En-
tro portas de frente dividido em quatro
quartos, tende em um banheiro e em outro
latrina, e no centro da meia agua tanque
do lavagem • avaliado em 10:00.1$O0a.
E quem os dits bans quizer arrematar, de-
verá comparecer no legar, dia e hora acima
do:siga:idos, onde o oalcaal de semana, deste
juizo Os trará a publico pregão de venda
o arremataoão, a quem mais der e maior
lanço ollOrecer acima da quantia de 9:0•»3
preço por que vaie á segunslapaaça,devido
abatimento de 10 0/44; advertindo ao arre-
matante o d:sp)sto no art. 550, § 20, do de-
creto n. 737,de 1850 (dinheiro á vista ou fia-
dor por ires dias). E para constar passaram-
se este e mais dous do igual teor que sarão
publicados e anisados na fórrna da pelo
°Melai de sairtana deste juizo, que, de assim o
haver cumprido, lavrará a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado nesta ciciado do Rio de Jane,iro, aos li
de agosto de 1903. E eu, João de SolIZN
Pinto Junior, escrivã.o, o subscaevi.—.Nestor
31Cira.

Juizo	 rirez-coira.
"Vara, Co mut e is e hal

De praça, com o prazo de 20 dias, p ira venda
e arrematação do predio ti. 113 e terreno
respectivo ti ladira do Barroso e o terreno
da ladeira do Livr.nnento n. 24, penhora-
dos a Manoel da Costa Led, em au'o$ de ev-
ocai) e° Itypolltecario que lhe move Fiei lu-

( ousio de Oliveira

O Dr. Nestor Moira, juiz de d:raita
TONOira Vara Commarcial do Districto Fe-
deral, etc.:

Faço si,b0P aos que o preaoate edital virem,
em ciam 110 dia 22 do agoato,proximo futuro,
tis 11 1/2 horas da manhã, depois da au-
diencia do eatylo, ii rua dos levai idos n. 10.,
o (Oficial de semana deatte juizo trará á pu-
blico prégão do venda e arrematação, a
quem maior lanço offeeecer acima da respe-
ctiva avaliação, os bens abaixo descriptot e
avaliados: Para o predito: a frente do pedra
o cal, com filias janellas O uma porta de
frente, de portaes do cantaria, que mede
sete metros e GO ceatime'ros, o fundo com
11 metros e 30 eentimotros que termina
numa parte complementar ou puxado com
cinca motros de comprido e troa metros o 30
ceai imetros de largo, occupanda o ultimo a
metade mais ou menos da largura do predio;
a outra em quitei t ,talidade é formada par
una terraço ladrilliacio, com grado de madei-
ra, tendo dou metros e GO ceutimetroz de

largo e ao lado uma escada, indo ter ao
poaã,o que comprehende sarnenta a metade
posterior do predio; este tem duas salas.
uma de frente e outra do jantar, a pri-
meira com uma alcova, a segunda com
duas, ao lado da primeira, com Unia janella
para a rua, existe um quarto com uma
alcova,. As salas communicam•se por um
corredor. No puxado estão a cosialta e um
pequeno quarto. Este pavimento é todo for-
rado e assoalhado. O porão tom unia sala o
doas quartos, latrina, o tanque. Para traz
existe um terreno de declive com quatorze
metros o meio de comprido e 7", do
largo. Dado o logar do nenhum movimento
e de nenhuma estação, o mito estado do con-
servação e o material mediocro da coa-
strucção, está avaliado em G:0018. O ter-
reno da Ladeira do Livramento tem a
frente murada, com 4 , o 35 c, o um portão
do ferro. O fundo cora 25" , de comprido o
20a, e 00 e de largo; avaliado em 600a00. E
quem os ditos bens qnizer arrematar, deverá
comptrecer no Jogar, dia o hora acima
designados onde o olficial de semana. deste
Juizo os trará a publico prágão do venda o
arrematação a quem mais der e maior lança
ofTerecer acima da, respactiva avaliação ;
advertindo ao arrematante o dispasta no
art. 550 § 20 do decreto 377 de 1850 «dinheiro
á vista ou fiador par teca diass.E para constar
passon-sa este e mais dons do igual tom, que
serão pablicados e anisados na fúrina da
lei pelo Oleia,' do semana deste Juiz
que do assim o haver cumprido, lavrará,
a competente certidã.o para Ser juni i aos
autos. Dado e pas nasta cidade do Rio do
Janeiro, aos 31 de julho de 15105.—E
João de Souza Mato Juaior, eserivão, o sab-
serevi.—Nestor

Juizo do ni •eito mia Torcoica,
vara, C i

Edital de segunda praça com o pram de oito
dias e abatimento de 10 o/,

O Dr. Josd Luiz de Pungias Pedreira, juiz
de direito da tercaira vara eivel, nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, Capital Federal da, •
Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço sabor aos que o presente edital do
praça com o prazo de oito dias virem ou
dello conhecimento tenham que, findo o dito
prazo, no dia 21 do corrente, apoa a :mil-
meia deato juizo, que terá logar ás 11 3/4
horas da manhã, o odlcial do justiça, que
estivar Sa'V indo do porteiro dos anditorioa,
á porta do Foruno á rua dos Mv:W(1os n. 108,
dosta cidade, trará a publico pregão do
veada e arrematação, pe:a segunda vez, para
serem arrematados por quem maior lanço
ofterecer sobre sua avaliaçao e com o abati-
mento legal de 10 s/s por não terem encon-
trado licitantes na primeira praça, os inumo-
veia abaixo mencionados, qu o foram penhora-
dos no executivo por honora rios MediCOS que
o Dr. Aristide:a Ferreira Galre move a D. Rosa
Ardas Ferreira o D. Maria Izabel Ferreira,
viuva meeira o unica, herdeira do finado An-
tonio Machado Ferreira, a saber o predio
termo á rua Visconde de Sapncahy, canto da
de Benedicto lIsppolito, n. 02, fregmezia do
Espirito Santo, desta cidade, tendo de fronte
pela primeira rua 5 4,20 e peia segunda 15
metros; sua foamação, pedra, cal e tijolo,
com duas portas pela rua Visconde tio Sapu-
caba, o duas portas e janella pela rua Bone-
dicto Uyppalito, com portadas do cantaria,
dividido em arma.zem e um pequeno quarto
com latrina, tudo assoalhado e forrado; ava-
liado o dito predio com o respectivo terreno
na quantia de 8:000.za; feito o dito abatimento-
d e 10 0/0, 801), ficam liquides 7200.,.3,1)ase para
a arrematação. Predio terno íS. rua Visconde
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tIO Saputsaha la 94, froguezia do Espirito
Santo, desta cidade, com Cos,98 de frente e
151%20 de fundos; sua formação pedais, cal e
tijolo, com porta o duas janellaa de fronte,
com portadas de cantaria, dividido em duas
salas o quaaro quartos. tudo assoalhado e
forrado; um puindo no fundo com 7m ,75 de
aomprimento por 3 inetsos do largura, aba-
lado cai despensa, cosinba. o quarto, Este
prodio está edificado em terreno que tem de
lacaio 6m,98 e da fundos 28%55, alargando-
se no fundo, tendo parte no terreno do n.
da mesma rua; avaliado o dito predio
com o respactivo torreno na quantia de
12:000as fedo o dito abatimento de 10 Vs,
i:200$, ficam líquidos 10:800a , Ws .; para
a arrematação, sumulando o lotai da dita
base a quantia de 18.000$; e vão a 2 s praça
a requerimento do referido exequente. para
pagamento do dito exeautivo. por honora-
rios medicoa. R quem os ditos immoveis pro-
telador arrematar deverá. compaweer no
referido dia, hora e togar, afim de serem
arrematados por quem maior lanço orçara-
cer sobro a mencionada avaliação, com o
abatimento legal de 10 s; E para que chegue
a noticia a to los, mandai passar este e mais
ires (te igual teor, para ser..m publicados no

Ofiaiai e Jornal ri,. Commerau e ana.
xados nos log,ares do costa:acato que o official
dejustiça, que estivar de semana lavrará
certidão para s rj unta as rospecti vos a U;os,
Dado e passado nesta catada do Rio de Ja-
neiro, aos 12 de agosto de 1905. Eu, Antonio
Rato do Paula Araaeas. escroaease ramosa•
tado, o eSel'eVI.1; Manou( Estuo:dia Grua
Gaivão, o subscrovi.—Josa Lusz ite B.,11.0es
Pedreira.

111~
aTuizo da Nona Vretoria

De primeira praça, cem o loraza de 20 dias,
vara renda e arrematact7a dos ber.$ slaniorci$
penhorados aos execuados Bernardina Per-
wande.3 Saretha e sua Mulher D. 1).aneellina
Carolina de .1fereze6 Sovelha ant e rveuutto
hypolheeario mooid ) por JoaTuim .\*(oles de
Paira, ,ui /,na vinco

O Dr. Antonio Herculano de 3onza Ban-
deira. juiz 1 0 supplenta em exsreicio
Nona Pretoria nesta Cala tal Federal.

Faz saber aos que o presunto edital de siri-
moira praça, com o prazo de 20 dias, virem,
quo o oifilcial dstjustiça,qno servir de porteiro
dos auditorios deate juizo, traaa a publico
prégão de venda e arrematação a quem m us
der e maior lanço offerecer ¡lei roa da ava,liaa
são, no .11a22 de agosto de ¡titia, ao moio-dia,
deitais Ia dai/lema de n.0,31o. e ás portas da
casa orate (anulou asa) pretoria, á rua Es-
taco de S.4 n. 33, sobrada, 03 bens111/1/10Vei-3
penhoradas aas es.ocutadas Bernardino Fer-
nandes Si:velha e sua nittilier D. Francellina.
Car. finada Menezes Savana. nu executivo
hypatlic;ario movido por Joaquim Nunes de

constai:tos da avaliaçao em poder e
amasiam do e.j. :riVii:0 que este subscreve, a
çttal á do teor o fórma seguintes: um predio
de sobrai° á sua do S. Carlos n. 10, Me-
dindo de frente 1121 ,15 e do fundo I5',23,
sua formação édepodra,cal e tijolo,com trtas
-portas e duas janollas na frente do pari-
n'.ento terscv, cudo unia destas portas ser-
vidão para o sobrado, tudo com portadas de
madeira ; no sobrado quatro amenas, di-
vdalo o pavimento termo em quatro salas.
duas saletas, sete quartos, cozinha o um
pequeno cerrador ; o soarado dividiki ern
sala, saleta. Ires quartos, uma varai-ata no
fundo, que serve do sala do jantar. tendo
porta e jancilas que dão ima tini terraço,
cozinha dispeusa, talOple ie laXageln e
caixa dava,. Este predia e aiS edificada em
um terreno qua imo de :asmas 15 ears e de
fundo 15ts ,25, alarganda pie um lado na alis-
aatacia de 5a,a5, tomando os fundos do ter-

reno do preain do n. 8 da mesma rua; dão o
valor de oito contos do réis (8:000$000). Uni
outro predio atsobradado, a rua Jacintho

9, antigo n. 7, p srio da estação do Mayer,
da Estrada de Ferro Central do Brazia
melindo de frente sete metros e do
fundo 5'11 ,90 ; sua formação sobre esteios,
pilares de tijolos e paredes de madeira, com
porta e 2 janellas do frente, dividido em 2
salas. 2 quartos assoalhados e telha vã, em
frente á porta tem I escada que kat servidão
ao predio, um puxado no fundo, que servo
do cozinha. Este predio está editicado em
um terreno que tem de frente 11,1s70 e de
fundo 50,m45, fechado na frente, de um lado
e fundo, e aberto do outro laslo ; dão o valor
de dous contos de reis (2:000a), perfazendo
tudo o total de dez contos de réis (10:00M,
por quanto vão á praça deste juízo. E, quem
os mesmos pretender arrematar, deverá
camparecer no dia, hora e togar acima men-
eionados.E, para constar e chegar ao conhe-
cimento de todos, mandou passar o presente
O mais dois de igual toor, que serão publica-
dos e affixados na farina da, lei. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal, em 31 de Filho
de Was. E ou, Pedro Ferreira do Senado,
escrivão, o subscrevi e assigno. — Antonio
S. de Sousa Bandeira.

Juizo da Decima Quarta
Pr o tona,

De cila...ao ao Ho josd Raymundo com o prazo
de 20 dias, na firma at'aixo

O Dr. João Duarque de Lima, juiz da 14'
Pretoria, ate.

Faz saber a todos que o presente edital vi-
rei», que por denuncia do Dr. promotor pu-
blico adjunto, está sendo processado por este
juizo, como incurso no art. 330 at as do Coiligo
Penal, o réo José Raymundo, e, COMO, apo.-
zar de reiteradas diligencias, não tenha sido
passive1 intimar-se o dito réo, pelo presente
o intima, para, no prazo de 20 dias que cor-
rerão da publicação deste, comparecer á pri-
meira audiencia deste juizo e ás que se se-
guirem, afim do ver-se processar e afinal,
encerrado o summario, ver-se julgar, sob
pena de revelia.

Outrosim, faz saber que as ~liem:ias cri-
minaes (lesto juizo teci» togar nos aias ateis
as 11 loiras da manhã o os julgamentos as
quartas-feiras e sabbados, de cada semana,
ao maio dia. E, para que a noticia chegue
ao conhecimento do dito eco, mandou passar
o presente que será aIfixado no togar do cos-
tume e publicado no Mario para
canstar. Dado e passado nesta 11a Prataria
am 10 do agosto de 190S. — Eu, Lino Alvos
da Fonseca, e .AriV;10, o subscrevi. — Joao
Baarque de Lima.
e_ 	

O Sr. Ministro da Justiça-
i-Toni:0m, annivorsario natalicio do Sr. Dr.
José Joaquim Seabra, Ministro da Justiça,
ao chegar S. Ex. á Secretaria do seu Minis-
teria foi recebido festivamente pelo respe-
ctivo pessoal.

No gabinete, que se achava ornado de
flores, aguardavam-no Doputados, Senado-
res. diplomatas, magistrados, chefes do ro-
partasiiea, funceionarios publicus e altas au-
toridades civis e militares.

Então o Sr. Ministro recebeu os compra
man tos e congratulaçães das pessoas presen-
tes, mostrando-se reconhecido a tão expres-
siva manifestação.

Além dos c:anprimentos pasmes. S. Ex.
reeoben grande q , iitni idade de teleovammas
e caraães tio felleitaçães,

I Entre outros brindes de valor, aram offer-
tados a S. Ex. um artistieo bronze do Nar a

-bediede, representando o busto de Washing-
ton, pela oficialidade da guarda nacioniti,
um grupo de terra coife, Lit R.oute, pela °ai-
cialidade na força policial o unia escreva-
ninha do prata pelo Sr. marechal Leite do
Castro e estado-maior da guarda nacional.

Durante a manifestação, tocou a banda do
musica do corpo de bombeiros.

A' noute realizou-se no Cassino Fluminense
o grande baile offarecido a S. Ex, por s'ClIs
amigos o admiradores.

Tribunal do Contas — Ordena
de pagamento sobro as quites proferiu despa-
cho do registro, em 21 do corrente, o Sr.
presidente desta tribunal

Ministorio da Industria, Viação e Obras
Public is — Avisos

N. 2.388, do li do corrente, pagamento do
I :03%100, da féria do pessoal emarcgado,
julho ultimo, na conservação das obras ca-
cetadas na lagoa Rodrigo do Freitas ; -

N. 2.405, da mesma, data, idem (1.3
33.120$400 a Gonçalves C unpos Comp.,
de fornecimentos á Estrala de Ferro Central
do Brazil, nos mons do abril e Mio
mos ;

N. 2.408, da mesma data, alam de 362a72a
aos mesmos, idom idem, em abril ultimo

N. 2.376, de 9 do corrente, idem do 239.3330
a diversos, idem ideal, em maio ultimo

N. 2.377, da mama data, idem do
1:241$375 a diversos, idem idem, em abril o
maio ultimos

N. 2.378, da MORIM data, idem de
7-.083$'372 a diversos, idem alem, de fevereiro
a junho unimos

N. 2.379, da mesma data, idem do 1 l2a82
ti Behrend, Sehmidt Comp., idem idem
em abril ultima

N. 2.381, dam3sma, data, alem de 8Ges5a'5,
a 'Wilson Soas .5.; Comp., itlam idem, cai
maio ultimo •

N.2.426, dela tio corrent
'

a idem do 89:700$
á Compagnie Auxiliaire deChemins de Per
au Brdsil, do garantia de j tiros á Estrada de
Ferro do Porto Alegre á Uru guayana, rela-
tiva ao 1° semestre do corrente anuo

N. 2.422, do 11 do corrente, idem do
36:42%800 a The Amazon Steam Naviyaifon
Company, Limita, da subvenção relativa aa
viagens realizadas nas linhas de Maricá,
Macapá, Puras, Bayão, Muitos, Madeira,
Negro o Oyapaba, em maio ultimo

—Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores — Avisos

N. 2.531, de 31 de julho, paeamonta de
14:773$793, a diversos, de material
rito pela brigada policial, nos mczes de maio
e j uuho findos ;

N. 2.591, de 4 do corrente. idem de 1:519$,
ao vice-director da Colonia Correccional dos
Dons Rios, Branlio Martins de Souza, para
°acorrer á diarias que compete, em pine()
ultimo, ao pessoal sem nomeaçao da dita
colonia ,•

N. 2.661, de 10 do corrente, idem da
8:911$720, a diversos, de fornecimentos
Instituto Benjamin Constant, em junho

;
N. 2.689, do 12 do correnie, idem da

953550 a Rodrigues 4: Comp., de objectos
de expeáiente fornecidos ao commanda su-
perior da guarda nacional desta Capital,
eia julho ultimo.

N. 2.717, de 17 do corrente, idem da
1:555$700, a diversos, de trabalhos realiza-
dos no predio ta 3 da rua Gonzaga Bastos,
onde se acha installada a 13* delegacia po-
licial urbana.

N. 2.671, do 11 do corrente, idem da
1:51Pla à D. Leouoc Veiga VO3) schilaon,
alaga ,1 dos predio: ()empados pala Settrota,
riu, do Estado, ao ukoh de

NOTICIÁRIO



• -ministorio da Fazenda-Offinios:
•,n2, da AlM,aileg,a, th.,sta Capital, de 5

go corrente, pagamento do 1:589$730 a Ju-
lio Miguel de Freitas 4: Comp., de torneei-
;alentos 1UJIIOILL repartição, em junto ultimo.

'N. 131, da Detona...ia em S. Paulo, de 23 do
Julho, credito de 8:010037 &lu dht delegada
.para pag,amento de diversos peticionistas,

corronte exereieio.
ss.1xercicios findos:

, )11tequerimento de Moys& llonrique Spyer,
éonimb;garlo de 4" elas e, relbrmado,
armada, pagamento de 604$500, de soldo
vencido no anuo de 1001,
:--alinisierio da Guerra-Avis,s:

'	 460, de 31 de julho, pagamento de
7:037:s28-1. a diversos, de ibrneelmentos á
Mtendenria Gerai da	 no aetaal
;exercido.
. N. 475, de 3 do corrente, idem do

::,sr.,:fa.(1.x.,10, a diverso:, idem, idem.
N. 480, da mesma data , idem de

.10614s:;301, a. di versos, idem, idem.

noonolation o Moia to
'ao ,•.:ioceorro-Funeeion,u !ungem em
sos,ão ordina,ria o coasellio fiscal, soba pre-

s sidencia do Sr. Dr. Alencar Lima.
' Foi approvada a :teta da SeS3ãO antoce-

deat,.. lido e despachado todo o expediente.
Em seguida ~aparam-se os Srs. directo-

;

res discutindo o deliberando sobre diffe,ren-
tos asso mptos.

Depois de examinadas o discutidas a mi-
nuta do contracto e ospecRicação voltaica,
para as obrm de itecresciniO dO OdiC:0 da
Caixa Eemomict. com as obsárviwiSes do
novo engenheira /iscai Dr. Paula Freitas-o
~selha deliberou que fo sse lavrado o con-
traeto danitiVo e mi o empreiteiro Alfredo
Rtnileira, proviilenciando-se para que os
traballios rossein logo começa [os polo mesmo
empreiteiro.

Correio - Esta ropartição expedirá
malas poios saguintas paquates

Uoje
Pela a «rejo . para Angra :los Reis, Paraty,

Cbaratba, Cara Lfttatatub:t., Villa Hena, são
Sob 'suão e santos. reeebeado i p ressos até
:is 3 horas da firtriliá, cartas para o interior
até as 3 1/2 e ditas com poide duplo até ás 4.

Pelo Álkialiee, para o Rio da Prata. Matto
Grosso e !):tra . rti ar, lOe0b011,10 ilapre3303 até
ás :; hor.ts da tardo, cartas para o interior
até :13 3 112. ditas 0)111 porto Iupl.t o Poro, oexterior a.té	 .1.

Amanhã
Pelo Vieloriv, para o Rio da Prata. Matto

Grasso, Paraguay e Pacifico, recebundo im-
pressos até ás ***2 horas da tarde, cartas para

1•1••••••••n0

o interior até áss 2 1/2, ditas com porto (tupi
o para o diterior até ás 3 e objectas p‘trit
registrar até á 1.

Pelo Canvd, para Pernambuco, Ceará.
Maranhão. Pará. e Mallá03, l'OCObellt10 ild-
pressos até :is 11 horas da manhã, carias
para o interior até ás 11 1/2, ditas com porto
duplo até ás 12 e objeetos para registrar att.':
ás 10.

Pelo Abturialt, para Cabo Frio, Rapem.-
rim, Pi ama, Benevente. Cuarapary, Vielo-
ria e Santa Cruz (Estado do Espirito Santo).
Barra e cidade de S. Matheus, Viçosa, Cara-
voltas, Alcabaça, Prado, Porto Seguro, Santa
Cruz ( Estado da Bahia), Cannavielrits,
e Bahia. recabendo impressos até 0,s 11 ho-
ras da manhã, cartas para o intorior até ;is
11 1/2, ditas com porte duplo até ás 12 e
objectos para registrar até ás 10.

Nota - Saques para Portugal o vaioi
postaes para o interior, 1103 dias uteis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

- Recebimento do encommendas nara
Portugal. Açores e Madeira,nos mesmos aias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
vespera da partida dos pawtetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
paynie illenagerie$ fildrilinws ; o entrega.,
tambem nos itlesinoS dias. d sts 10 da manhã,
tis 2 da tarde.
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1 h.	 tri 	 757.6 22.9 14.4 69 3.8 NW 0.3 ca:.
4 h. ni 	 757.4 20.8 16.2 89 2.0 NW 0.3 -
7 h. in 	 758.4 19.9 15.7 01 1.7 NW 0.7 CI.

10 h. tu  • 759.6 22.4 15.9 79 0,0 Noite 0.0 Mui po
1	 li.	 I.... 	 757.9 23.4 16.0 71 6.7 SE 0.1 $I.
4 h.	 1 	 156.9 21.6 14.8 87 10.0 181.: 0.2 Cl:.
.7 h.	 I 	 758.0 23.2 13.8 65 0.0 Nullo 0.0 Limpo
10 h. t 	 758.1 22.6 16.3 89 0.0 Nullo 0.0 Limpo

i
Isledil $ 57.93 22.10 15.64 79.3 3.1 1 0.2

~wa.

Temperatura : maxima, as 2 hs.1:2 1., ;2 IA; minium, às 7 hs, 	 1;0. - Evaporação em 21 horas, 2.6.-Ozone: ás 7 h. in. O ás 7 h. is. 1.
nur:” ile insolação : as 9 lis. 5 In,

Olksorva.torio do Itio do .I1 laioi.).-4.n -Ilo'.etim meteor,:dogico - Dia 19 do agosto de 1905.
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3 h. m 	 757.7 21.6 16.6 87 (3.1) Nullo 0.0 Limpo Port.	 1.
4 h. m 	 756.8 91 .0 16.1 87 2.5 NW 0.0 Limpo Port. 1.
7 li. m 	

10	 11.	 iam 	
*751.0
757.8157.8

11.0
24.

14.8
14.4

0)--.. n
:3.6
2.5

NW
NNW

1.1
0.0

CI:.
Limpo

• 1	 h.	 t 	 756.3 27.13 12.9 56 1.4 S.S:.: 0.1 CL.
4 h	 t 	
7 h. t 	

755.0
755.4

25.2
24.8

18.2
14.4

55
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6.7
1,8

:4:-,1;',
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Port. 1.

10 11.	 1 	 77)5.3 23.4 13.7 6 1 4.3 NW 0.4 CK.

Médias :59.48 22.65 11.51 720 2.9 0.3

...

Temperatura: maxima, ás 19 lis. 3:1 1., 27, 1 ;	 áã 7 lis. 1.2 In, 13.9. - Erip ' ração um 91 1401..0.4, 2.1.	 OZ•nIC: ZZS7 lis. ai . 1; ás 7 113,,
..*. 1.-horas dc insolação: 11 lis. 41)
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Cartas de jogar 	 	
210-: :00C1t a pé- is 	

Tocido3 	 •
	 11:880,v•00

Vinhos 	
	

27c .1)0
150;000

Extraortlinaria 	
Deposito 	
Renda com applicação espa-

cial 	

Renda do 1 a 10 de agosto 	

Total 	
Em igual penedo de 1904 	

47:030W0

39:104$398
2742100

654$848

108:499:.;4700
1.052:17a3950
------------

1.700:607$650
2.110:794303
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an,:tn — 100.5

Entraram....	
1.409

	

37	 16 35
,ah iram 	 •	 20	 18	 38
Falleeeram....	 3	 5	 8
Existem 	 	 038	 478	 1.416

O movimento da sala do banco e dos consul-
torias publicos foi, no mesmo dia, de 423
coa imitantes, para os quilos se aviaram 416
reeeita3.

Fizeram-se traz extra.cOes de dentes e
uma obturação.

--
01il talavio—Sepultaram-se, no dia 10

de agosto de 1905, 28 pessoas, sendo:
.Nacionao3
Estrangeiros 	  7

28
Do sexo masculino 	 	  19
Do sexo feminino 	  9

28
11aiores do 12 annos 	  18
Alenores do 12 anos 	  10

23
In d i gon tes 	 	  3

.-No dia 20. 33 pessoas, sault):
Katt i ona os 	  21
Estrangeiros 	  12

33
Do SPX0 ifinAculino 	  24
Do sexo feminino 	  9

33
Maiores do 12 annos 	  21
Mo:lures de 12 ani103 	  12

33
In (1 igen tes 	 	 7

MARCAS REGISTRADAS
N. 4.333

Galan St Comp., negociantes estabelecidos
1104'4:1 praça á travessa Dias da Costa n. 5,
com negocio do fumos, cigarro, charittoi o
seus congeneres, voem aprotentar a esta Me-
ritissima Junta Commerciad, a marca á,
margem coitada, a qual consiste no saguinto:
Um rótulo tendo do comorimento 20 c/rn o
de largura 57 mim, de fundo azul claro,
tendo na parte superior sobre o comprido os
seguintes dizem; em typo preta « Manufa-
ctura do papel p aro, cigarros » o no centro
um globo repre,centaado o mundo, dividido
em duas partos, t2ndo no centro do ma saio,
em typo doarado, a palavra « Universo o e
na parte superior do MOMO, em typa preto,
a palavra « Marca» o na parte inferior em
igual typo a palavra Registraila » e na
parlo inferior tio rótulo, sobre o comprido, os
segWntes dizeres em typo preto « mim tria
Nacion'al— Galan & Comp„ Travessa Dias da
Costa n. 5 — Rio da Janeiro Cujo rótulo,
tem em ambas as extremidades, sobre a lar-
gura, dentro do um quatira,do de faces preto,
uma faixa Iluetuo.ndo e de fundo dourado,
toado no centro. em typo azul claro, as pa-
lavras 4c Papel "Universo » e por baixo da
faixa a s3guin .0 usdom numo Oca, em typo
preto. N. 6 D, 60r, tendo em ambos os
lados t obro o comprido, uma faixa fluctuando
de fundo dourado o no centro da mesma em
typo azul claro, as palavras rojt1 &lacem.

A referida marca sortt usada pel , s suppll
tos com) rOtttlo pa-it f ‘ch ar as caixas de pa-
pel para cigarros Marca ieti rer:;o, registrada
nesta MoriLissima Junta Commercial, «por
atreito do a,ceordão da Pi .imeira, Canan,ra da
Côrte do A opoldtção,du 6 de j lho do cori •i ‘n te
atino, que mandou esta Mui issimit Junta
Commorcial, instaurar o retistro da marca
do papel Universo dos supplicautcos, na mes-
ma registra ta em 21 de abril de correato
anuo» ; e servirá, para 1,2 it distin guir 03
papeis para cigarros do fabrico e continuei°
dos sitpolicanies, a qual poderá variar de
cores o dimoasões afiai de melhor diNtingnie
e garantir o c seus direito i de propriedade o
fabrico. Estava coitada uma estampilha de
30) róis, assim inutilizada): Rio da Janeiro,
31 do julho de 1905. --talan Comp..

Apresentada na secretaria da Junta Com-
moreia? da Capital Federei, ás 10 horas, da
manhã do 31 do julho de 1005.-0 SUreta:LO,
Ce.:ar de 0!ireira.

Registrada sob n. 4.333 por despacho da
Junta Cominercia l em sessao de 110..0, man-
dand cumprir o accordão da Cama,. ra
da et:31'U) d.) Appe:lação, do 27 de •311110

que dou provim eito ao tatt;e-ravo de
Galou & Comp. referente ao de . p leito de
donegação do registro de sua marca.
Pagou no primeiro exemplar c;$30:0 do
ne0o por estampilhas. ( \o lado está o ca-
rimbo da Junta Colunarei ti da Capital Fe-
deral). Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1005.
— O secretarie, Ce.mr de °lixeira.

RENDAS PUBLICAS

ALPANDEGA DO 11J0 DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 10 do
agosto de 1905 	 	 4.283:302$026

Idem do dia 21:
Em papel.. 1807040 IS
Em ouro...	 65:367$110	 216:131:M67

Em igual penedo do 19:)4. 	 3.058:3O3:3222

CECEBEDORTA Do RIO DE JANEIRO

Renda do dia 21 de agosto de :005

Interio • 	 	 23:700.3462

nifferença piara meno3 . 	
	

3.50:12.4237

EDITAM E AVISOS
Direotovia GI-ora,1 do Saud()

CONCURSO PARA UMA VAGA DE MEDICO DOS
IIOSPiTAEs

De ordem do Sr. Dr. dica:4°r geral, faço
publico, para 0)&1001mo10 dos a interessa-
dos, que, durante 30 dias, a contar desta
data, ficará aberta nestt seere,taria„ das 10
horas da manhã, ás 3 da t trio, inscripção
para o concurso nara provimento do uma
vaga do medico dos liospitaes.

Da accOrdo cem a4 disausiçkss approvadas
polo Exm. Se. Ministro da Justiça o Nego-
cios Intoriortr, em li da na orço do 1904, o
concurso veeS.LP.L sobre : Itygiono em gera?,
sobretudo hygiono 110s 3h:titia', clinica, me-
dica, urinei o;Uni )12t0 110 que diz respeito ás
mal astia.s infectam:as, bacteriologia e chi-
mica aoplieadas á clinica.

Cala concurreate deverá inlicar em sou
requerimento a folha do livro em que está
registrado o resoect iro diolorna.

A ieseriaçrto (mamute* se-ha, no Ilia 11 do
setombro ',rosnas) vindouro, ft3 3 horas da
tarde.

!tio de Janeiro, Secretaria da Direatoria
Geral de Sinto Poblet, 13 cle agosto do
1905.-0 secretario,_Or. j. Pedras°.

Do ordena do Sr. De. director geral [Mo
Sande Puldica, convido o proorietario, ar-
rentlatario, ou procurador, do predio n. 228,
da rua Senador Eusebio, a como:arcou no
mesmo prodio, no dia 25 da corrente mez, á
1 hora da tardo, afina d ) assistir á vistoria
sanitaria que nono se MO prue010r.

Secretaria da Directoria levai do Saude
Publica, 13 de agosto do 1905.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.

—
INFRACÇõES DO ItEnti.AMENT0 SANITARIO

Foram intimado i a satisfazer nesta dire-
ctoria gerai, no nrilZ0 do cinco dias, as
mita is que lhes foram impostas ou, findo case
prama, se verem procos ar, do accórdo com
O r •gulamoato sanit trio

Pe'a G* Dele acoa de Sande
D. Albina Maria Alves, locataria da casa

de com . ctodo; á rua do Rezende a. 118 C, e
residente na ITIOsina casa, multala, em 3003,
por n'te ter me imnicad0 uni ca o do febre
ainiarella °evo:ralo no referido evadiu, ittrrin-
gin to a botcra da regulei-13;d) sanitario.

Pela 8$ 13,31a:oleia de &utile
Alvaro Caibral residente á rua da Alfaia-

do fa n. 176, intátiato em 1 5.3, por não ter
dado cumorimonto ó intlion ao a. 410, que
a=signou em 31 de agosto de 1901, referento
ao predio n. 11 da rua Fonseca Lima, polo
qual é responsavel, infriii..tudo o § l o do
art. 08 do regulara ati sanctario ;

O n105110, iiinUado em 125:3, por não ter
cumprido a intimação n. 411, que assigaort
em 30 de ,agos, o do [904, r -foreato ao predio
n. 13 da rua Foaseca Lima, pelo qual é re-
s . onsavel, infringindo o § l o do art. 08 do
reg ulam,•nto sani tario

0 niesmo, nuoU ido em 125$, par não ter
dado comprimento á, intimtou n. 412, que
assignon em 3, de agosto de 1904, referente
ao prelo n. 15 da rua Fo ise :a Lima, pelo
qual é req30:13aVel, infringindo o § lodo
art.03 do regu.arn tato saactario ;

O mos no, munado em 125$, por não ter
dado cumprimento A intiiilaçao n. 413, que
assignou em 31 do agosto de 19 )4, referente
aopredio da rua Fonseca, Lima n, 17, pelo
qual é re opus:tive!, infrin gindo o § 1* do
art. o8 do regulamento saaitario.

Rio de Janeiro, socrettrta da Directoria
Gut: do Saudo Pub • ica„ 22 de agosto de 1005.
—O secretario, Vi', J. Pe.dniso...

Sruttrt, cassi, 41 :st 1.40 1-1 1 1 t.(119,
() movimento do 11u-pi tal "1.4a. da

Misericordia, dos Hospicio 'lu Nossa, senhora
da Saud°, de S. João Baptista,. do *Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora da3
Dores. em Cascadura foi, no dia 10 de agosto,
o seguinte:

Nocionaes Estrongs. ToUd
Existiam 	 	 024	 485



te-r-ça-feira
. .	 .	 .	 _

OFFICIAL IDO 5	 41:1()/-
Directoria, Geral do Sande

Publica
De ordem do Sr, Dr, director geral de

Saud° Publica, convido os proprietarlos,
a tirand Marius, ou seus procuradores, dos
pra iios abaixo mencionadas, a, comparece-
rem] nesta directoria, dentro do prazo de
dez (lias, contados desta data, afim de toma-
rem conhecimento das intana(aaes que lhes
foram relias pelo inspector sariiiario da zona
em que se acham situados os referidos pre-
dios, sob as penas da lei:

Rua Barão de S. Felix, lis. 27 e 110.
Rem da Sztude, n. 111.
Rua Vidal de Negreiros, n.
Rua D. Deolinda, n. 12.
Rua Baldem°, n. 7.
Rua Gustavo Sampaio, sem mimar°.
Ladeira do Barroaa ns. 7 e ti.
leocco da Fidalga, n. 4.
searetaria da Directoria Geral do Saudo

Publica, Rio do Janeiro, 17 de agosto do
19o5.-0 secretario, Dr. J. Pedras°.	 (•

—
:Escola do Minas do Ouro

Preto
De ordem do Sr. director da Escola do

Minas, faço constar que, até o dia 31 do
correnie mez,estará aberta nesta secretaria

iuscripção do exames de segunda época.
Seeeetaria da Escola de Minas, 13 de

aarosto de 1003.-0 secretario, Clodoniiro de
('

De ordem do Sr. direceor da Escola de
Minas. laço constar guta ata o dia ta de
se te t libro fu Iro, est má a baeta tiosia se-
cretaria a inscripção para a matricula dos
diversos amos da mesma escola.

Secretaria da Escola do Minas. 13 do
agosto de 1.9a5.-0 sun:data°, c/aduadas do

•1•1••n•nn

eeebedoria	 rtio de Ja-
neiro

De ordem do Sr. Dr. director interino, faço
publico, para conhecimento dos iille peSSa-
(WS, que, do dia 1 do corrente moa em dem-
ite, começa a cobrança do 2 , semestre do im-
posto do industrias e profa.:83es, terminando
impreterivelmente no dia 31.

W conectados que não satisfizerem esse
impas to et ti ran i o o cjitello poriodo 11(a irão t-
j oitos et multa regi t lamentar. O ut rositn, a-
velai° apresentar DO acto da cobrança, as cer-
%Iões do I n semestre, sem ((que não serão
afiem; idos.

Recebedoria., 1 de agosto do 1905.—Ser-
vindo de sub-director, li. E. nrqres,
esvripi avario.

—
De ordem do Sr. Dr. diractor interino, se

faz publico que, no dia Ui da corrente, prin-
cipiara a cobrança, á barca da cofre, da, taxa
de consumo de agua por hydrometro, refe-
rente ao 10 semestre do corrente anno, de-
vendo a mesma cobrança terminar em 15
do proxirao mez (1 , setembro ; incorrendo na
multa tio 10 o/. os contribuintes que exce-
derem o dito prazo.

uacebedoria do Rio do Janeiro, 5 de agosto
do 10	 T. do Souza, sub-di-
reett.

61111•n•n

ircetoria das fer. tmlms1P. ubli-
rus do altesottro fI ncacral

CONCERENCIA PUBLICA pARA fonNEC:NfENTO
DE MATERIAL e, INSTALI.AçÃo DE ENERGIA E
LUZ ELECTRICA NO EDIFiC:o ta IMPRENSA
NAelaNAL.
Por fata, directoria se declara, em virtude

do da :pacho do Sr. Mluistra da Fazenda de
3 do tirante mez, que aca. ot'orogado até
25 do mesmo mez o praza para apreamtação

das propostas para o fornecimento do Mate-
rial e installação de energia e luz electrica
no edificio da Imprensa Nacional, a que se
refere o edital do 20 de julho proxitno pas
sado.

Directoria das Rendas Publicas do The-
somo Federal. 5 de agosto de l003.—Lua
Rodolphe Cavalcante do Alinquerque. director
das Rendas Publicas.

--
ApialatirCNTn DE 57 METROS DE TERRENO

RUA DOS DONDS DE SE pETIBA, NA FAZENDA
NACIONAL DE SANTA can
Por esta directoria. se declara que, tendo

sido requerido por João Luiz das Chagas o
furamento de 57 metros de terreno na rua

das Bonds de Sepetiba, são convidados os in-
teressados, que tiverem de fazer reclama-
ções, a apresentai-as, devidamente documen-
tadas, durante o prazo de 30 dias, a coutar
da data deste edital, não sendo attendidas
que forem apresentadas depois de findo o re-
ferido prazo.

Dirce toria das Rendas Publicas do Th oso ro
Federal, em 31 de julho do 1005.

--
AFORAMENTO DE DOU:: urros nu TERRENO

coM 22 METROS CADA. LOTE, Á RUA AN-
DRADE, NA FAZENDA NACIONAL DE SANTA
CRUZ

Por esta directoria se declara que, tendo
João Lourenço requarido o aforamento de
dou . lotes do terreno com 22 metros cada
lote. á rua Andrade, são convidados os in-
teressados que tiverem de fazei' reclamações

apresentai-as, dovidamente documentadas,
durante o prazo de 30 dias, a contar da data
deste edital, não sendo attendidas as que
furem aareseatadas depois de findo o refe-
rido prazo.

Directora das Rendas Publicas do The-
sottro Federal, em 31 do julho do 1905. 	 (•

--
Fazenda, Nacional do Santa

Cruz
De ordem do Sr. superintendente, cm

vir dile (lo autorização da. Diroctoria, das
Rendas PubliCaS do Thesouro Falara', pelo
preseute edital são convidados a comparecer
nesta, superintendencia os foreiros que se
acham em debito até o tini do atino proximo
passado, afim do satisfazerem amigavel-
mente os seus delitos dentro do prazo de
;10 dias, a contar de hoje, sob pena de, si o
não fizerem, serem cobrados executiva-
mente.

Saperintendenala. da Fazenda Nacional de
Santa Cruz. 10 do agosto de 1005. — O °seri-
pturmio, J. .P. Gadinho Jantar.

--
AIlandega do flo do.,Tanoiro

Levo ao conheolmento dos interessados
que, de ordem do Sr. Ministro da Fazenda,
se acha aberta, até o dia 22 do agosto proxi-
mo futuro, nova concurrencia para a venda
da lancha Coelho de Castro; as propostas de-
vem sor entregues até aquella data, et urna
hora da tarde, em carta fechada, no gabi-
nate da inspoctoria desta alfandega.

Para, mais informações devem Os SM
propouentes dirigir-se ao Sr. guarda-1nál*.

Mtandaga, 27 de julho de 1905.— O 2'
escriptutrario, J, A. illaurily de Oliveira (•

--
.A.-rsonal do Guerra do Leio

do Janeiro
be ordem do Sr. coronel director, convido

as Sras. costureiras da, lettra A, matricula-
das em 1003 e 1004, a comparecerem nesta
secretaria nos dias 22 a 25 da corrente, ma-
nietas tias suas respectivas guias.

Secretaria do Antiga _arsenal do Guerra dn
Rio do Janeiro, 22 de aosto de 1905.—Aa-
(caio 3oaras da Rocha, aecretaria

...,•n••••n*

instruam do Verro Central do
lrazil

RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA
ESTAÇÃO DO NORTE

Do ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, qtte, do dia 28 da
corrente em atauxie, o recebimento de mer-
cadorias a expedir pela estação do Norta
elfoctuar-se-ha nos dias ateis, das O Itora.:4 da
manhã ás 2 horas da tarde.

Rio do Janeiro, 19 de agosto de 1003.—
Ltd; da No!frega, sub-director do trafego.

--
CONCUP.RENcIA rARA O FoRNECImENTO ros

DIVERSOS ARTRIOS NECESSARIos Á LOCO-
moçÃo

Do ordem da directoria, faço publico qtio
fica transferido, para o dia 22 tio cor:salto
moa, ás 12 horas, a concurrencia para, o for-
necimento acima declarado, convocada para
o dia 19 por edital de 21 de judio ultima,
prevalecendo todas as demais con:liçõos do
edital da 25 de maio proximo passada.

Secretaria da Estrala de Ferro central do
Brazil, 12 de agosto de 1005.-0 secretario,
Manoel Fernandos Figueira.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
toros do Fundos tad icos da.
Capital Federal

CURSO OFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90	 d/v
Sobro Londres 	 	 17	 41/04

•	 Paria 	 	 511
Hamburgo 	 	 007

o	 liana
Portugal 	
Nova Variz 	

Libra OS toplina, em moeda ..
Ouro nacional, em vales, por 1$000

A'	 visto
17	 31/04

512
671

341
21:S27

10017
1$540

CURSO OFFICIÁL DOS FUNDOS pUBLICO3
E PARTICULARES

Apoliccs gomes de 5 010, Miltda3	 980.;()
Ditas idem do 50/,, 1:000$ 	 	 'J78 $ k)0
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1395, port 	 	 980aa(,0
Ditas idem idem de 1897. nemr... 1:010.000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1390, port 	 	 !•..)al00(1
Ditas idem idem de 1890, nom 	 	 201saa0
Ditas idem idem de 1904, porta 	 	 257Saotl
Ditas inScripotios de 3 %, por t 	 	 072:sono
Ditas idem de 3 %, nOM 	 	 0540;X)
Ditas do Estado de Minas Cornos,

de 1:000$, 5 , porta.. 	 	 777$0a0
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, Bort 	 	 05$00a
Banco de Doposito e Descontos, 	

integr 	 	 it01.0
Dito Constructor do Brazil 	 	 250
Comp. Terras e Colonização 	 	 4.$500
Debs. da, Comp. do Melhoramen-

tos do S. Paulo 	
Ditas da Sociedade Jornal do ('em 	

mordo 	
Distas da Comp. Carris Urbanos,

de 200$00a 	
Ditas da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanieu, 7 s 	 .
Secretaria da Camara, Sandleal, Capital

Fed eral, 21 do agosto do 1905. —Josd Claudio
.1a Silvo, syudico.

(-

(•

1254750

19:000

194500

208$a0a
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l'enr7 ,s por Gbard
Oito apolees do Empvintlmo Na-

cional do 1895, port 	
Uma dita de inseripção do 3 °/.3,

por t 	 	 972$000
300$ ditas idem idem, do 3 °/0,

TIOM 	 	 958$000
2.500 acçõos do Banco União

lberio Americano, ille3g.	 $010
735 ditas do Banco de De-

posito e Descoatos,integ 	 	 $310
310 ditas do Banco Coastruetor

do 13razil integr 	 	 $200
100 ditas da Comp. Nacional

do Construcções, lato .r.	 $010
1.000 dias da Comp. de Obras

Publicas da 1Jaltia.c/40% 	 $010
50 ditas da Comp. Lloyd 13ra-

zileiro, intogr 	
309 ditas i tom id m, integr..

5.000 ditas da Comp. Industrial
do Mareiter, int :gr 	

311 debs. da Comp. Lioyd Bra-
ziielro, 1& se:ie c/ r 	
pagas 	 	 141100

38 ditas do ditas da Comp. de
Melhoramentos do São
Paulo 	 	 126000

	

50 ditas de ditas da Comp 	
Carris Urbanos, do 2a0$ 	 	 199$00

	

521 eoupons de debs. da. Comp 	
União Sorocabana 	 	 $110

Secretaria da Camara Syndical, Capital
Federal, 21 do agosto de 1900 .—Josd Claudio
ela Mera, syndico.

Cantara. Synclical
A Camara Syndical dos Corretores de

Fundos Milicos, em sessão de hoje, appro-
rando a proposta do corretor Julio Costa
Foreira, resolveu nomear Antonio de Moira
Guimarães sou preposto.

Secretaria da Camara Syndieal, 21 de
*gosto de 1903.—J. Claudio da Silva, syn-
dis O.

junta dos Corretor
COIAORS DO DIA 19 In AGOSTO as 1905

Algodão tnascavinho, do Campos , 205
réis por kilo.

Café, 8000 por arroba.
Ri() de Janeiro, 21 de agosto de 4005.—

Iodo Severino da Silva, presidente.—Setaslia
S. da Rocha, secretario.

PATENTES DE INVENÇÃO

IV. 4 .386—Memorial oescriptsvo de uns pe-
dido de prsvilegio, na Rapai, ica dos Essa los
Zmislos do Bra.zi!, para « Escarpins aper-
feiçoados cm tecidos de lona e tapetes. in-
tcnçao de Gaspar Novaes de Castro, resi-
dente no Jogar de Calsecciros, districto de
_Braga, Portugal

A patente que se solicita deve recallir
sobro o fabrico de esearpins em tecidos de
lona o tapetes.

O escareim de qno a industria actual se
serve, para o fabrico do calçado caseiro, é
o °seareira de trança unico conhecido nos
nossos dias o que a sua pouca consistencia
alia a desvantagem de provocar a tramei-
Xação dos pa.

O escarpim em questão é fabricado quer
do algodão, quer do Iii, quer do juta, quer
do linho. O seu tecido é identico ao do ta-
peto. V constituido por um entrelaçamento
do fios muito apertados, estando disposto o
material nele empregado em linhas per-
pendicula.ros formando tuna rêde de malhas
apertadas, o que evidentemente lhe dá uma
vantagem quanto á, comtsteneia e solidez
Sobra o escarpim de trança.

•n•n••••nn••

IV. 4.340 — atenioria/ descrip.ivo acompa-
nhando uns velido de privi'egio, duranle
13 (sa pos, na Repub:ica dos Estados Uaidos
do Dna:Á!, pars uns seccador de herva "nafta
sem fumaça, denomidado Seccador

», t'ON.(70 de Felinpe Paes de Soa
Bra.;i1, domiciliado csn Caritylsa, Estado do
Paraná

Como se vê dos desenhos juntos, o apeara-
lho consisto no seguiete

Unia cantara podendo-se fechar p , rfzdta-
monte, toado quatro face3 lataraes além do
texto e telsoalho ; nassas faces existem: a
(vo,.. os deaenhos) janela para clarear o es-
pecialmenta para o renkiamenta da cantara,
b, porta para carga e dosearga, c c, valvu-
las nara dar sabida ao vapor de urna e unir

Subra o as:oullio repousa um irra-
diador g de ferro, de tbrma e:Apitara cylin-
drica, destinado a difun entoe no race-
pianta.c Iler esto alimouiade por um Pagão e
munido do uma chaminé h, cuja tirucin é
regulada por uni registro, e do um chi-
zei ro f. No interior da can sara existem pra.

destinadas a recebar a herva
matte.

Reivindico como pontos caracteristic.os do
apaarelho :

l o, uma earnera onde em prateleiras se
colloca a [serva matto a secou;

20,um irradblor do forro servindo de trans-
missor do calor ao vecipleita da carnava;

20 , um fogão e ReeWS,W;03 indispensaveis
(cinzeiro e ehaminé) á combustão que for-
nece o calor a que se raiare a 2° reivindi-
cação.

Itbi do Janeiro, 30 de mano de 1005.—
Por procuração, Arisiides Paes de Souza
/hyt:it.
.n••n•nn•••••••n••••••••

ANNURIOS

nane() de Ciradito Draziloiro
Não tendo comparecido numero sufilciente

de accionistas para a assembléa geral con-
vocada para hoje, convido os Srs. accionis-
tas do Banco do Credito Brazileiro, em li-
quidação forçada, para se reunirem em se-
gunda assombléa geral, ao meio-dia, a rua
da Quitanda n. 23, sala da frente, no dia 28
do corrente inez de agosto de 1905, afim de
deliberarem sobro uma proposta de concor-
data que tem do ser (Merecida em juizo.

Rio de Janeiro, 21 de agos+o de 1005.—
Alberto A. de Atencastro Pitanga, director-
pro Ádente.

Co Til pa.nhire, de S ,,„3- a roa Marl-:
tintos o 'rerrestres Coam'
naufja

IMA GENERAL GAUARA N. 3
A directoria convida os Srs. accionistas

reunirem-ao em assembléa geral ordinaria,
no dia 2 do setambro proxima, a 1 hora da
tarde, no escris .nrio da campanhia, para
julgaimeato das contai do armo social findo
em 30 de junho proximo passado, eleição do
do um diraator do conselho fiscal o sup-
pleates.

Ficam suspessas as transferenetas do
a.ev5),4 até a data em que effectuar-se a
assemblea.

Rio de Janeiro, 15 de agosto do 1005.—Os
diasetoros, Ptturiao Jos,' Brochado.—Antonio A.
P. de Barros.--J. B. de França Juntos. . (.

Imprensa Nacional
GRAVADORES-LITII0Onlmos

A Imprensa Nacional precisa do dons
gravadoros-litho •raphos o p iga, a diaria do
ti$ até 12t, confiar:no as habilitaçaes pro-
vadas em exame proassional.	 (.

Acham-se it venda na thesonraria desta
repartição:
R5 rorrstifti

<L .Fustib 1,ocai do
Ilsistricto F iadora, do

	

300010)5 	
As minas do nrazil o

sua, le,w11:tvZ1.o. pu:0 Dr.
6$000

J. Patena Calozeras, 1 , volume	 m000

(4009
'Uru. 20 voinnu 	
Idem, 3 , volume 	
stenowrapiala Inter-

nacional (..,ysteina Gabais-
barger ). parto f:ortugueza, com
28 e Mannas autographadas, por
Alberto Prol 	 	 1$000

RoVorstait, 21eitoral, de-
creto n. 1.200. do 13 do novo:a-
bro de 1901: roenana. a 1mi:da-
ção eleitoral e dá outras provi-
donnias 	 	 $500

Itororratt. .1"
do /District° Vozleral
—Lei ri. 1.338, de 0 de janCil'O
de 1935 — 1:Mr.:Mil= a justiça
local do District .) Fedor-ti — e
Decreto n. 5.4:13, do 10 de janei-
ro de W05 — Mania 01);ervar
dispo -iços roa' isdrias para a
execução da lei n. 1.333, de O
de janeiro 	 	 1$000

Maireit.u do rabeio ti o
do conastizerelo —Lei nu-
mero 1.2.311. de 21 de setenbro

1901—Mod líbia o decreto nu-
mero 8.313, de 11 do outubro de
1837. Decreto n. 5.424, de 1-.1 do
janeiro de 1935—approva o re-
ga/amo:do para a execução da
lei n. 1.239, de 21 de setembro
da 1904, sobre marcas de fa-
brica e ¡Ie. ~creio 	 1$000

ÃIIS ktecõeás paru o 
alistamento do oleio
toros na, Int opublierti,
decreto n. 5.391, de 12 do de-
zembro de 1901 	 	 $500

Orçamento da receita,
o dospereaa para 190n
—Leis n 1.31:3 e 1.310, do 30
e 31 de dezembro de 1001, que
orça a roceita o fixa a dom:nada
Republica para o °xereteio de
1905, o dá outra providencia?,	 1$000
As vendas superiores a 130$ toem o abati-

mento de 15 °/„.
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O ecarpirn que constituo o objacto da in-
tento é tecido mecanicamante, o que o tis-

980$000 taneia muito do escarpim vulgar, que é et-
bricado manualmente, representando isto
uma considoravel vantagem sobre o actual
system do fabrico.

O fabrico mecanice é feito por meio do ma-
chinismos emivegado3 na confecção de tape-
tes e lona:.

Mau' é, portanto, enearecir a sua utili-
dade e economia. A primeira tom a sua ex-
plicação na hygiene, pois que sob o ponto de
vista sanitario são superiores aos esezirpins
do trança, unicos conhacidos no paiz. A se.
gunda é demonstrada p .31:4 cansistencia. par-
que tudo que é consistente é duradouro e
tudo que dura é barato.

Em resumi, reivindico corno pontos e ca-
racteres cons titlItiVO 3 da invenção:

Fabrico mecanico de escarpins em tecidos
do lona o tapates de melhor appirencia e

V213 mais consist:ntes do que 03de trança, unieos
conhecidos.

Rio de Jaaairo, 27 de jimbo do 1905.—Por
Procuração, Mies Geraud, Leclere


